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Planalto-Pr. 27 de setembro de 2017.

DE: Jair Düceu Weich - Secretário da Cultura/Esporte

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço
de Aulas de Teatro, destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos,
objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura
deste Município com ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal da Cultura
e Educação de Planalto.

Conforme abaixo seç ue: Item 1

Item Objeto 9 Quant Unid Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

01 Prestação de serviço de aulas
de Iniciação e
profissionalização teatral,
destinada a alunos com idades
de 07 à 15 anos, com carga

horária de 12 (doze) horas
semanais num total de 48
(quarenta e oito) horas
mensais desenvolvido pela
Secretaria de Cultura deste
Município de Planalto.

864 H 31,50 27.216,00

TOTAL 27.216,00

O custo total estimado importa no valor de R$ 27.216,00 (Vinte e Sete
Mil e Duzentos e Dezesseis Reais)

Justificativa; A Secretaria Municipal da Cultura de Planalto juntamente com a
Secretaria Municipal de Educação desenvolvem em conjunto diversos projetos
que vem de encontro ao anseio de nossas crianças, em especial oportunizando
a elas o contato direto com o mundo das artes cênicas, possibilitando o amplo
desenvolvimento dos participantes, tornando-os agentes de participação social,
construindo novos horizontes pessoais e profissionais. Vivenciar o Teatro é dar
asas a imaginação e viver o lúdico a cada momento. Despertar para um novo
fazer artístico visando à captação de novas compreensões do ser humano e



suas mais amplas criações. O fazer Teatro perpassa a evolução humana nos
mais remotos momentos até os dias atuais e por ser uma ferramenta
fundamental no aprendizado das crianças é que solicitamos o aumento de
carga horária da proposta e abrangendo um número ainda maior de
participantes.

Atenciosamente,

Jaic^Dílceu Weich
SecretáfíoMun. da Cultura/Esporte

~)/cÂ.
INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL

PLANALTO-PR
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—PLANALTO PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO: íZjX>. í'Ai,iy,n klfí
CNPJ: 13. /nTíJ-O?

CIDADE: ESTADO: PR

OBJETO: Profissional capacitado para aulas de iniciação e profissionalização
teatral, destinadas a alunos com 07 a 15 anos, com carga horária de 12 horas
semanais, conforme programação da Secretaria da Cultura:

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo total

01 Prestação de serviço de aula de
iniciação e profissionalização
teatral, destinada a alunos

com idades de 07 a 15 anos,
com carga horária de 12 horas
semanais e 48 horas mensais.

864 HS R$

TOTAL R$ '30.^00)

VALOR TOTAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 ̂Aúàh-

DATA:

, BaptisjU-rfl^é Ltda.
^3.170.968/0001-08

ASSINATURA COM CARIMBO

OBS: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do
Município de Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos
preferencialmente que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa.
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Irdfí - U
ENDEREÇO: figomO ^Arr-tíÕY) ̂ Srtiflfto,
CNPJ: iq.aaú

CIDADE: ESTADO:PR

OBJETO: Profissional capacitado para aulas de iniciação e profissionalização
teatral, destinadas a alunos com 07 a 15 anos, com carga horária de 12 horas
semanais, conforme programação da Secretaria da Cultura:

Item Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo total

01 Prestação de serviço de aula de
iniciação e profissionalização
teatral, destinada a alunos
com idades de 07 a 15 anos,
com carga horária de 12 horas
semanais e 48 horas mensais.

864 HS R$3i,60 RS c>27 <2 CO

TOTAL

VALOR TOTAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA;

.SSINATURA CÜ1W CÂRIMBO

OBS: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do
Município de Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos
preferencialmente que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa.

cc9-



JESSICA VANESSA DE SOUZA BRUDER

CNPJ: 22.115.674/0001-74

End: Av. Bruno Zuttion, N°3185, sala 02, centro, Realeza - PR

ORÇAMENTO PARA CURSO DE TEATRO

A/C Jair Dilceu Weich

Cfe solicitado, apresentamos o orçamento abaixo descrito:

UNID. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

HS 864

Prestação de serviço de aula de iniciação e
profissionalização teatral, destinada a alunos

com idades de 07 a 15 anos, com carga horário
de 12 horas semanais e 48 horas mensais.

R$ 37,00 R$31.968,00

O valor total conforme acima especificado é de R$31.968,00 (trinta e um mil e
novecentos e sessenta e oito reais).

Este documento tem validade de 90 dias a contar da presente data.

Realeza - PR, 29 de Agosto de 2017.

V/f
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Planalto-Pr.,20 de outubro de 2017

DE: Jair Dilceu Weich - Secretário de Cultura

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de Aulas de Teatro, destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos,
objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste
Muiricípio de Planalto, conforme abaixo segue:

Objeto

Prestação de serviço de aulas de Teatro,
destinada a alunos com idades de 07 à
15 anos, com carga horária de 12 (doze)
horas semanais num total de 48
(quarenta e oito) horas mensais,
conforme programação da Secretaria
Municipal de Cultura, deste Município
de Planalto.

TOTAL

Quant Unid Preço

unitário

34,50

Preço

total

29.808,00

29.808,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 29.808,00 (vinte e nove mil e oitocentos e oito reais).

Cordialmente,

iU
JAIR^rCÊU WEICH
Secretário de Cultura
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Planalto-Pr., 23 de outubro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas de
Teatro, destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos, objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste Município de
Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.

OcS
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PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 24 de outubro de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviço de Aulas de Teatro, destinada a alunos com idades de
07 à 15 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Cultura, deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
23/10/2017, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

Cordialmente

MICHEL IV«í2HELON

Set!?€tána-deFinanças
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 26 de outubro de 2017

L>E: Inácio José Werle

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério ãe julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas de Teatro,
destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos, objetivando o desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto, nos
termos da Lei Federal n. ̂  10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o
Decreto Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 072/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

_jLc'
INÁCIO JOÉ WERLE
Prefeito Municipal

oof-



município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

EXCLUSIVO ME EPP''

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de Aulas de Teatro, destinada a alunos com idades de 07 à 15
anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto, que será regida pela
Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e subsidiariamente à Lei
Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de
2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, demais legislações
aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n°
072/2017 de 18/10/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
dia / / , às : horas, na sala de reuniões da Comissão de

Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
Aulas de Teatro, destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos, objetivando
0 desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste
Município de Planalto, Tudo conforme condições, especificações, valores e
quantidades, constante no Anexo I e nos termos deste edital.
LOTE: 1
1 Item Objeto Quant Unid | Preço í^ecÒ '
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máximo;

unitário

máximo

total

01 Prestação de serviço de aulas
de Teatro, destinada a alunos
com idades de 07 à 15 anos,

com carga horária de 12
(doze) horas semanais num
total de 48 (quarenta e oito)
horas mensais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Cultura, deste
Município de Planalto.

864 H 34,50 29.808,00

TOTAL 29.808,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÃO

Contá da despesáFSjmciòhal pfògramática Destinação dé recurso

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3", da Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente
Edital e seus anexos.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)
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3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo 11, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS

3



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe) que deverá ser
apresentada: na forma eletrônica (Pen-Drive) para alimentação do sistema de
apuração;
7.5- Na apresentação da proposta de preços pelos licitantes devem estar
inclusos todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.
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8.5- Caso não haja pelo menos trés propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de trés.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
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classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos, os quais serão examinados pela Pregoeira e pela Equipe de
Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação;

i) Atestado e/ou declarações em nome do profissional emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de
serviços compatível com o objeto da licitação;

j) Declaração de Idoneidade (anexo III);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
1) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, designado á execução do objeto (conforme
Anexo VII), composto de: ^
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cópias autenticadas (verso e anverso) dos diplomas e/ou
certificados.

m) Comprovação de vinculo de trabalho do profissional, devendo
comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho
ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do
Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de
Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição.

9.2- Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
cópia simples, autenticada por cartório competente, ou por servidor do
Município de Planalto ou em publicação em órgão da imprensa oficial, e na
forma de lei, e inclusive expedidos via internet.
9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

9.4- Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se
este prazo não constar de lei especifica ou do próprio documento, será
considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua
expedição

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo acompanhamento dos
serviços executados;
10.3- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.4- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.5- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.6- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.7- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.8- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a



município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.09- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/12/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 29.808,00
(vinte e nove mil e oitocentos e oito reais), conforme demonstrado no
Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

8
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14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Cultura.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o

A ■Ô—Mp ^
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princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) íavrada(s) ata{s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

10
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...../2017

PREGÃO PRESENCIAL N" ...../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n."* , com sede à
N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
,  e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de Aulas de Teatro, destinada a alunos
com idades de 07 à 15 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 864 H Prestação de serviço de aulas de

Teatro, destinada a alunos com

idades de 07 à 15 anos, com carga
horária de 12 (doze) horas
semanais num total de 48

(quarenta e oito) horas mensais,
conforme programação da
Secretaria Municipal de Cultura,
deste Município de Planalto.
TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
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condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15*^ (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/10/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;



Ç^tiJiÃLÍ?

município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

f)

g)

b) prestar os serviços nas dependências do Centro Murücipal de
Aprendizagem Irmão Caçula, localizado na Rua Alberto Santos
Dumond s/n" 1583, Município de Planalto;

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo
acompaniiamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;
solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/ 93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização
do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

4
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1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°.

8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2018, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

DE: Procuradoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

1- Relatório

A  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de Aulas de Pintura em Tela, Macieira e Tecido, destinada a alunos com
idades de 07 à 17 anos (Projeto Escola de Talentos), objetivando o desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
01/09/2017, do Departamento de Cultura e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 18.432,00
(dezoito mil quatrocentos e trinta e dois reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de
previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações
decorrentes da contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da
Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

3160 14.138.13.392.1301-02099 3.3.90.39.00000

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA

Os autos não foram paginados, merecendo que o
departamento competente tome tal providência. Isto porque, sem a numeração das
páginas não há como situar, no parecer, os documentos encartados e analisados.



município de planalto

CNPJN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Ao processo licitatório encontra-se as minutas do edital de
licitação, contrato administrativo, pesquisa de preços e justificativa lançada pelo
Senhor Secretário de Cultura e Esporte.

Contudo, não fora juntado ao procedimento solicitação para
aquisição, os anexos ao editai, o termo de referência, autorização pelo chefe do
poder executivo para abertura da licitação e a indicação de recursos de ordem
orçamentária, merecendo que o departamento competente proceda a juntada, tendo
em vista que se tratam de documentos cujo o encarte é exigido pela legislação em
regência.

Observo ainda, que a minuta do editai encontra-se em
discordância no item 1.1 no tocante ao preço médio apurado na pesquisa de preços,
onde o preço total estimado foi de R$ 18.432,00 e não de R$ 19.872,00, em
decorrência de que o preço máximo unitário é de R$ 32,00 e não R$ 34,50, devendo
ser promovida a devida retificação.

2 - ANÁLISE JURÍDICA

A  Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, de modo que a impossibilidade desta modalidade deve ser
devidamente justificada para que o certame ocorra na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela Lei Federal n.° 10.520 de 17
de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.® 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

O pregão constitui modalidade de licitação adequada à
aquisição de bens e contratação de serviços comuns, conforme previsto no art. 1° da
Lei no 10.520, de 2002, verbis;

Art. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais no
mercado.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade do processo, ressalvando,
portanto, que todo o procedimento deverá observar a legislação supracitada,
principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da
administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida como
necessária, bem como a forma de execução.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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Compuisando os autos, verifica-se a existência de
estimativa de preços por item em obediência ao contido no art. 7°, § 2°, II, da Lei n®
8.656, de 21 de junho de 1993.

A Lei n.o 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei
8.666/93 estabeiecem condições para habiütação nas licitações a serem reaiizadas.
Nesse aspecto o edital contempla a habilitação jurídica, regularidade fiscal,
regularidade econômica e regularidade trabalhista no item 9.1, estando, portanto,
contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4° da Lei n.o 10.520/02 e art. 27 da
Lei de Licitações. Ademais o edital relaciona as condições para participação do
certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço, estando
contemplado no item 8.19 do editai, como determina o inciso X, do art. 4° da Lei n.°
10.520/02.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma
vez se trata da modalidade que confere maior celeridade, resguarda a ampla
competitividade, a isonomia, reduzindo despesas burocráticas atinentes aos demais
procedimentos iicitatórios.

Por oportuno, proponho a alteração da redação da cláusula
7.5 da minuta do edital, sugerindo-se o seguinte enunciado;

7.5 - Na apresentação da proposta de preços pelos iícitantes devem estar
inclusos todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciáríos, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que guarda
legalidade com o disposto na Lei 8.666/93, contemplando as previsões do art. 55,
visto que presentes as cláusulas essenciais, e ausentes quaisquer condições que
possam tipificar preferências ou discriminações.

Contudo, reputo necessário seja adequada na minuta
contratual, em forma de "caput" a cláusula décima primeira, exciuindo-se o
parágrafo primeiro lá empregado.

Considerando as informações constantes no processo
administrativo em epígrafe até a presente data, me manifesto pela continuidade do
certame, apenas recomendando, ainda, em atendimento à exigência legal, que deve
ser juntado nos autos o Termo de Referência afeto à contratação ora pretendida,
devidamente aprovado pela autoridade competente.

Com efeito, o Termo de Referência, a teor do art. 8°, III,
"a" do Decreto 3.555/2000, balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

Assim, recomendamos que a área técnica providencie a
inclusão de termo de referência aos autos.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser
aprovada, desde que observado o disposto no presente parecer, mais precisamente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado,
nos termos do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Como a Administração optou pela utilização do
pregão presencial, o que não foi devidamente justificado, opino pela tomada de
providências a fim de justificar a inviabilidade do emprego da forma eletrônica, nos
termos do §1° do art. 2° da Lei no 10.520/2002;

c) Em atendimento à exigência legal, deve ser juntado
nos autos o Termo de Referência afeto à contratação ora pretendida, devidamente
aprovado pela autoridade competente;

d) Seja alterada na minuta contratual, em forma de
"caput" da cláusula décima primeira as hipóteses de rescisão contratual lá
elencadas no parágrafo primeiro, o qual deve ser excluído;

e) Seja alterada a redação da cláusula 7.5 da minuta do
edital, nos termos propostos no item anterior.

Por derradeiro, cumpre realçar que, caso a área técnica
competente discorde das orientações emanadas neste pronunciamento, deverá
carrear aos autos as justificativas necessárias para embasar a celebração da
pretendida avença, sem a necessidade de retorno do feito a esta Procuradoria
Jurídica, consoante entendimento do Tribunal de Contas da União.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer
se ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e aujxiwéade competente^o Município.

Concluíd^^.-a^^álise, encaminhem-se os autos ao setor de
origem, para as providências catííveis. Após/ à consideração supej^io^

É o Parecer,
Planalto-Pr., 24-dê-otfertb/)0rde-2.(7t7.

Pmcurador Jundi o \;OAB/PR 40

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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RESPOSTA AO PARECER JURÍDICO DO PREGÃO PARA AULAS DE TEATRO

Conforme apresentado no parecer, segue abaixo a indicação das soluções para o
mesmo:

A) O processo será numerado cfe art 38 caput da lei 8666/93;
B) Será realizado na forma presencial por não haver suporte técnico e equipe treinada

no momento, sendo um serviço de extrema urgência, conforme sinalizado pela
secretaria solicitante, não obstante tempo hábil para tal procedimento eletrônico.

C) Todos os documentos juntados aos autos do processo são parte integrante do termo
de referencia, obstante para tal ser configurado e identificado, mas todos os
documentos pertinentes para o termo estão em anexo no processo;

0} A alteração foi sanada conforme sugerido;
E) A redação foi alterada conforme sugerido.

Planalto - PR, 24 de Outubro de 2017.
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EDITAL DE LICITAÇÃO KT 098/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

fgEXCLUSIVO ME-EPP''

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de Aulas de Teatro, destinada a alunos com idades de 07 à 15
anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto, que será regida pela
Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e subsidiariamente à Lei
Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de
2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, demais legislações
aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n°
072/2017 de 18/10/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 10/11/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1,1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
Aulas de Teatro, destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos, objetivando
o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste
Município de Planalto, Tudo conforme condições, especificações, valores e

LOTE: 1

Item :  ' i-ÍJÍ;®/' Obf^o Qúánt Üníd Preço Preço ;|

qSi
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Írb|f máximo

"únitário

máximo

total

01 Prestação de serviço de aulas
de Teatro, destinada a alunos
com idades de 07 à 15 anos,
com carga horária de 12
(doze) horas semanais num
total de 48 (quarenta e oito)
horas mensais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Cultura, deste
Município de Planalto.

864 H 34,50 29.808,00

TOTAL 29.808,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÃO

Conta; da despesa.íhanc.iopql^ prpgramática Destinação de recurso
3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n" 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente
Edital e seus anexos.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia 10/11/2017 às 09:00.
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope 1 contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)
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7- DA PROPOSTA DE PREÇOS

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer atê 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.
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7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo 1, sob pena de
desclassificação,
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços — Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:

http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe) que deverá ser
apresentada: na forma eletrônica (Pen-Drive) para alimentação do sistema de
apuração;
7.5- Na apresentação da proposta de preços pelos licitantes devem estar
inclusos todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances
verbais.
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8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.

^ pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante

jr-
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classificada em primeiro lugar.
Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será

declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos, os quais serão examinados pela Pregoeira e pela Equipe de
Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação;

i) ^ Atestado e/ou declarações em nome do profissional emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de
serviços compatível com o objeto da licitação;

j) Declaração de Idoneidade (anexo III);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIIÍ do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
1) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, designado á execução do objeto (conforme
Anexo VII), composto de: .6.

J-
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cópias autenticadas (verso e anverso) dos diplomas e/ou
certificados.

m) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional, devendo
comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho
ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do
Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de
Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição.

9.2- Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
cópia simples, autenticada por cartório competente, ou por servidor do
Município de Planalto ou em publicação em órgão da imprensa oficial, e na
forma de lei, e inclusive expedidos via internet.
9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

9.4- Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se
este prazo não constar de lei especifica ou do próprio documento, será
considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua
expedição

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo acompanhamento dos
serviços executados;
10.3- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.4- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.5- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.7- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.8- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
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legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.09- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/12/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 29.808,00
(vinte e nove mil e oitocentos e oito reais), conforme demonstrado no
Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exeeução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
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14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14*1- Inexistindo manifestação recursalj caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

^  pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Cultura,

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I — Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo ÍI - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

^  XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
í) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

^®ta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o

ca-
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princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato

público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.

A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 ãs
17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 27 de outubro de 2017.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

10
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PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)_

portador(a) da cédula de identidade sob n° e CPF

n° A participar do procedimento

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017,

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal

da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais

atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

c  -
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PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N'^ 098/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

município :_ EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

098/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

13
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PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICIPIO:_ EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n" 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL 098/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

rs

o representante legal da empresa.

—  , na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

098/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins

de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006 e LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data -/-

NOME:

RG/CPF

CARGO

15
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PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME FORMAÇÃO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 098/2017

EMPRESA: _

CNPJ N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

098/2017, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço

de Aulas de Pintm*a em Tela, Madeira e Tecido, destinada a alunos

com idades de 07 à 20 anos, objetivando o desenvolvimento de ações

executadas pela Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG

ASSINATURA:
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...../2017

PREGÃO PRESENCIAL ...../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador{a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
6  tio CPF sob n.° residente e

domiciIiado{a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de Aulas de Teatro, destinada a alunos
com idades de 07 à 15 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
01 864 H Prestação de serviço de aulas de

Teatro, destinada a alunos com

idades de 07 à 15 anos, com carga
horária de 12 (doze) horas
semanais num total de 48

(quarenta e oito) horas mensais,
conforme programação da
Secretaria Municipal de Cultura,
deste Município de Planalto.
rOTAL

^  I - r

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
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condições expressas no edital Pregão Presencial n° /20V7, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15® (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
^^^AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:DO'

i Conta da despesa Funcionai progr^ática Destiriação de becuí:èõv
3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/10/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venlia a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços

objeto deste Contrato
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
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b) prestar os serviços nas dependências do Centro Municipal de
Aprendizagem Irmão Caçula, localizado na Rua Alberto Santos
Dumond s/xf 1583, Município de Planalto;

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

f) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

g) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas

^  e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização

do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

^  incorporação, que afetem a boa execução do presente Conhato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato ainplo
conhecimento Público;
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1) ocorrência de caso forixiito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n".

8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2018, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

rs

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Prefeitura Municipal de Planalto http://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/C36600A2

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 098/2017
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações,
subsidiariamente à Lei Federal n" 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014 e demais

legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de
Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 098/2017, conforme de.scrito abaixo;

OBJETO; Contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de Aulas de Teatro, destinada a alunos com idades de 07 à
15 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 29.808,00 (vinte e nove mil e oitocentos e oito
reais).
DATA DA ABERTURA: 10 de novembro de 2017 - às 09:00 horas.

Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:C36600A2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/10/2017. Edição 1369
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1 de 1 30/10/20^^^^^
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Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LICITAÇÃO

•PREGÃO PRESENCIAL' N* 096«0ir
O UUNCIPlO DE PLANALTO, faz saber aos Inlarusados gue com bâse na Lei

Federal de n* tO 520 de 17 de jeino de 2602; Oecras UunKpal de n' 2727/2007 d»
SA6>2lIC7 e Rias aRersçdes, siAsidaitamenle â Lei Federal rf 8,666/93. suasabe-
rsfies.LC i23/2C05ae t4dedazeniCrode2CQSedaniaisletfslaç6se Wcáii«a.em
suaseoesitoa Pr^ Sio Francisco da Assis. I5S3, lati reaüaarüciiaçèonalAodaii-
dâdePREGAO PRÉSENCI/AL ed) n'096/2017. conlorme descrilo abaixo:

OBJETO Ccntraiaf&daanprBsailsandoaBqiisi^âaiiiele^setrolíussen-
do aanoaoes oeseTMolMdas pela Secrelírta de Espcrtea, flesie Mmc^o de llanallo.
desie Murugo ae FlanaUo

VALOR TOTAL. RS 10 981,40 Idezrril. unecentos e oitenta e t/m reais e guarenla
centavos)

DATA DAABERTURA" 09 da novembro da 2017-4$ 09 OOto^as
MaicrBS mlcrm^ces junio eo Deperlamenlo de Lrdiacães em noráro de aq/eden-

le

inAcio josEwe.%.e
Prefeito Muricésal

W1S0 DE LICITAÇAO
•PREGÁO PRESENCIAL' N' 097/2017

OMUMCIPlO DE PjANALTOFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLAMAL'0, 'aj
saoer aos interessados qje com base ria Lei Federal de n* 10520 de 17 seiunor»
2K12: Decreto Muniopal de rf 2727/2007 de 2SAI6/2007 e suas aiteraçies subsiad'
rierrentea Lei Federal n* 8.666/93. suas alterações. LC123/2006 da 14 de dezembro
de 2906 e dama s legralações eçbcáveis. em sua seda slS3 a Praça Sio Ftanceco
de Assis. 1583. Iara raa/itar Udaçio na MaSddade PREGÃO I^SENCIAL scO n'
CS7/2C17. ccnlcrrr» oescnlo absro:

OBJETO AouiSçio de contaisSvel. ti» GASOLINA COMUM E OLEO DESEL.
psra uso eiclusrvo da Irela de vecutos deste Município de Plantio.

VALOR TOTAL: RS 162 700.00 (cento e sessenta e doh iNI e setacentcs reais).
CATA DAABERTURA: 09 de novwnbre de20l7 - às 14 CO horas
Moeres infcmaçõesiimb ec Departamento (» Lotações em iKrano de sipade.n-

le,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Muniopal

AVISO DE UCITAÇÁO
•PREGÃO PRESENCIAL' N'0982017

O UUNICIRO DE PLANALTO, laz seCer aos .rzeressaoos gue com base na Lei
Federal de n» 10 520 de 17 de iJíX) de 2002; DecraB Municipal de n» 2727/2007 da
26/06/2007 e suas etlerações. siAsidlaitamsnle à Lei Federei n'8.666/93. suasNlara-
çôBS. LC l232006d3l4dedezeirgrode200SLC 147/!0t4edemeisletlslsçfe5apj-
eávee. em sua sede btu a Prece Sèo Ftanciacede Assa. IS83. Izà reaizer Uc.-»çáa
na Modaldade niEGÁO PRESENCIAL sob n* 098/2017. conforme descrito abado

OBJETO Ccrttrataçéc dO airpresa especatzMa visando a preste^ de seivça
de Aulas do Teatro, desthada a alunos com Idadas de 07 á 15 anos, dCaelvando o
desenvolvimento de ações eierxiladas pela Secretaria de Cullura. dss» Munclpto de
Piaralto.

VALOR TOTAL: íS 29 808.K (vinu e hm mi a dilccerilos e orto raalt)
DATADA^ERTURA l0denov«Tibrdde2017-ésOSOfihoras
Uaioiee .n/crmações juru ec Departamento da Licitações em horanc de erpeden-

te,

INÁCIO JOSÉ WEft-E
Preieito Murw^

AVISO DE UCtTAÇÁO
■PREGÃO PRESENCIAL' N* 099/2317

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, laz saber aos mleressados gue com base na Lei
Federal de n* 10 520 de l7de|ulhode20C2; Deaelo Municipal de n* 2727/2907 ce
264:6/2007 s suas alteraçõea. sulssldarismenu â Lei Federai n' 8.66693. suas alte
rações. LC 1?3/20Cã de 14 de dezerrdro de 2006 e demais legislações sp.záv^s, em
suasedes.lsaPr^SàOrtanciscodeAssis. 15S3.laràrasízsrLoiaçàonsl.'cda.i-
QaOe PREGÃO PRESENCIAL scb n* 099201^ cartoma descritc abano:

OBJETO. Aguisiçéo de eorrbusfivel, ípo QASaiNA COMLI?/t E ÓLEO OlESEl
para usa eiclusiva da frols de veicilss des» Muràci^o de Flan^. com viagens jide'
võStzj parae Cúade de Curltba.

VALOR TOTAL 72,990.00 seanta e dks nil eroiiecetT^s reers)
OATAOAABES'uRA 10 de novembro de 2017-às 14 OO heras
Marcres nfcrmaçõee /unio ac Depanamentode Ljcliações em norario de eipeden-

la,
INÁCIO JOSÉ WERLE

PreawMutvdtal
i  'n n ri ASSOCIAÇÁOREGIONALOESAÚDEOOSUDOESTEA 11 V C CNPJlD.333.678iW01-96-FonefFaj(0«<46) 3524-5235

M |\ , 1 \ Rod. ConlonoVltário Traiano. n'501. BalnnÁguí Branca
i ilVkjLÃ CEP 86 604-278. Francisco Beltrâo/PR.

AVISO DE UCITAÇÁO
EDiTAL DO CHAMAMENTO POBLICC N- 0042017

INEXIGIBUDADE DE LiaTAÇÃ0019i20l7
PHOCeSSOADMINlSTRADVON* 106/2017

(lei n* &.666«3. art 25)
OBJETO Conirataçào de pessoa jurkteaeipegaàzaoacgaolcmaeimenls de bol-

sssoecoiosofflia. >:eslarTúeifostãiia.pars(tspebeniasd]se:v OneseePrKese
da Assooaçio R^icnal oe Saúde ds Suàsesle - ARSS. ceb períMo de 12 idcee)
meses

APRESENTAÇÁO DAS MARCAS E DOS PRODUTOS AOS PACIENTES: At
09h30mindodie 16cenoverrfirada2D17,

Os nlsressad» em particpir da preaen» Sdlaçèb. boderSb cC4e.-o ediai nmcieu)
eseusaneics. ind/sve wmo de ralerànciaefcu proseis báscaíinloasade^.ARSS
rs ôeicr da Licitações cu enda. soflcltar via e^naíL Solacacga-ssparana com w ou

DECRETA.
Ari. 1*. Oelarmina Pcnio Faculletivd nas Repetições Pjbicas Munlopa-s (St Sâo

Jcr^e COesle. EsbOb oo Parana. no da 03 de ncveirtro de 2017, voSsndo suas
ad/Kbdaa ncrmais no da 03 <M noverrõn oe 2017

ParéTBlo unicd - Nce serviços essenoss. dmerá haver escalas de plantões, pata
que nàaprejudgue o atendimento aos municipes de Sèo Jorge 0'0es»

Art c. Füsvogam-se as Disposições em ccntràrio.
An. 3". O prúen» Degelo enira em vigcr na dsáa de sua pibUcaçâa
Gebiflate do Exaciàm lAavPpal da ão Jorge DOsÍM. Esiad: do Pe-ianá, aos

Mme sete das dc mès de ouUiro do sno ds dois nvl e dezessete. 54* ano de emarv
dpaçào

Gilmar Paixão
Pnilelto

Pcrtanan* 1441/2-31'
Ceiceoa Licença Maemgade. PiDrrDgaçéo a servúbra Ajbís BNaUí
Gilmar PaUào. Petelode Sâo JOrge D'Oeste, Eelaoido Paraná no uso de suas

atnbuiçõies logeis.
RESOLVE
CONCEDER LiMfiça LUlerrídade. Prorrogação à servidas ANELiZE BAlOTIN,

maricula luncional n.' 339.1. oata«ra ds CPF n' 058579 379-05. ccupan» do ea-go
EfeSrodeCiturpãoOentsia (40 hcas). loladajunioaoDeciartamenBoe Saúde, t»
perifids de 04 de novsrrOro de 2017aCI2deiaríelroca20l6 com base da Lei Muni-
clpal.752/2016.

Gabinete do Eiecutvo Municipal de Sào Jorge D Oesle, Estado do Parana. aos
vime ee» das do mês de cutufato do ano A dois ml a Oezessa» 54* ano de emarv
típaç&i

Gilmar Ftttào
Preleiio

EXTRATO DE INEXIGI0ILIDAOE DE LICITAÇÃO
PROCESSO 0452017; OBJETO: CONTRATAÇÁO OA SOCtEOADõ HOSPiTA-

lARBaTRONENK LTOA. SITUADA A RUA PORTO ALEGRE N* 99 • CENTRO
DE FRANCISCO BELTRÁO -PR 0EVIDAHB4TE CADASTRADA NO CADASTRO
NACIONAL DE PESSOA JURiDtCASOB O N* 77S12.S19I0C01-7 PAÍtA REAUZA-
ÇÃO DEATENDIMENTO HOSPITALARINaUStVEINTCRNAMENTO. DOS CASOS
OE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS. EM REQ|ME OE PLANTÃO. AOS PACIENTES
ENCAMINHADOS PEU SECRETAffiA OE SAÚDE 00 MUNICÍPIO DE SÁO JORGE
Dt^TE-PR FORNECEDOR SOCIEDADE HOSITAUR BaTRONENSE LTOA.
inscma no Cadeslrg NecianM da PeUdu JurUtee/UF Hb n* 77.8125194001-07.
comseoenaRuaPcrU/iJegra.99aw - CEP: 6S6S1480 • BAIRRO: oeniro CIDADE/
UF: Fisneisco B^tiáoPR CONTRATANTE: MurSdpibda SAb Jonie O'Oeste - Psanà-
FUNDAMENTOLEGAL srilgo25. Irdsol.dBlíSclaraiaSSS/fS; VALOR ESTIMA
DO - RS 150 7290) (cento e onquanta inL teteeenM evimeiBais). RECONHECI
MENTO: 24/10/2017. per Nanir da Síva. Secretário GaiM da Govamx RATIFICAÇÃO
24/10/2017.peloSr Glmer Pauiào, PreíeHO de São Jorge O' Oeste-Parene

EXTRATO DE INEXKàlByDADÊ DEUCITAÇÃO
PROCESSO 046/2017; OBJETO CONTRATAÇÃO DA EMRTESA CENTRO DE

ARTES IHESPIS. SITUADA A ajA PEDRO WÍTA N* 1777.SALA 03 - BAIRRO
SÃO CftlSTOVAO - MUNICÍPIO DE FRANOSCO BaTRÁO - PR. DEVIDAMEN
TE CADASTRADA NO CADASTRO NACIONAL DÊ PESSOA JURÍDICA SOB O N*
12.712.6104001-05 RARA REALIZAÇÃO DE PEÇA DE TEATRO INFANTIL COM
A.TCMÁTICA COMBATE A DENGUE QUE ENVOLVERÁ OS ALUNOS DA REDE
PueuCA DE ENSINO, SENDO PROMOVIDA PEU SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO município CE SÃO JORGE CTOESTE-PR. FORNECEDOR; CENTRO
DE ARTES THESPS. reenta no Cafisbo Namcnal de Pastoss JuridasàJF soa n*
12712.6104001-05, comeedanaRPEOROVOLTA, 1777 SAU03-CEP 35601370
- BAIRRO: SÁO CRISTOVÁO CIDADE/UF; Frandsco Bel«l0/PR CONTRATANTE;
Mun'rcíp)o de Sào Jorga D Oesta - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL arfigo 25. Incisa
I. da Lei Federal 8.66643. VALCKESTlMADO-RS2000.00(dciSTNlr8ais). ISCO-
NHEÇiMENTO 24/102317.porIvanrtbSèva.SecrelàrnGeraldeGoverno;RATIR.
CAÇAO 24JtO^ •?. p^'o$f G'!rRar Paido, Preíeão 09 Sâo Joi^ D* Oèllí^Paõnà

cossewo MwictPÂL oe
ASSíStÍNOA SOOAl - CMAS

•# *ert*»e Mf*eA» « 7 -

nsoiucÃOH*oia/ii>i7

lÚMUIA: Aprmçta do DtmonsOJtM SreàOco dt
2016 pan Seraçot, Prafriniei. Pi«|tln« 160 SUAS

O CMAS - Cor.ulho Municipal ea Oavitància Sodal de Veré-Pà. no isodt u»

•crbui<6«> Itph nua Ine (onfere por lil Muniòpal n* J2S/200T dt bS dt datenm

de 2007. econtiderando • reuMto eo da 27 deomulre 2017.

-01 ralatdries es Oemonitiaiivo SinUdo] Anual da fieuçio Pik».PharK^ doe
Mcuneidc finem* únko da Auistineia Social /SUAS/bdU apr*tenads> pelefestào
aoCMASi

iormir am reunOu ordinina realuda em 27 de oimíbie de 2S17. e Siflionsttatlim

SmtàKs Anual da ErKuçto KBCD-flnjncelri dss S*rvi(c</Pior*mai ds Snama
único da Aumenda Secial - SUAS; da Getda ds Sisitma Único de AatiiNncia SoOal -
160/SUAS e Incendw a Gcstls Ocscintriiluda de Prorama aoha famba - iSl^sF.
referenii es cHicids dt 2014.

Vert. 27 de oulubre dt 21117.

nnCALqMOTTO CANTON
PreeMsaU do CMAS dt Varm

RBOUfCAorei1/2P17

8ÚHUU: MUncto Dl CmTAS OO PISO
PAUMAENSEOE ASSISTINCIASOOAI. PPASI-
PEa.'000 M lANClIO AI JNVO 0( ldl7

O CMAS - Conaalho Munesai d* Aaalnõcioa Social de Verd-FR. nc laao da
auaa KnCuiçdee toga* eua Sne confere por Lsi Uurvccai n- ua/JOOT da CS de
deeemeio dt 2007. e ecnodarmdd. * rt/riàe do d» 27 de ouUro 2017.

Apmnar a artsu^ de coma» da rtMtte hirido a fundo ne periedo de 01 da )analra a 10 de
|»4>s dt 2417. para aanjcle «aa aUAdadci prrdRac ns nano da AcAs 2017.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO OE MICROEMPRESAS EMPRESAS DE

PEQUENO PORTÊ E MCRÔEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
AVISO N'01

PREGÃO PRESENC AL N* 152/2317
APreleilmMunigp^OeCriizeirdgdigueçu/rrR lomacuticcci.eIararea/izarnb

local e de» abaixo. Iiataçào na moCeligaOe oe Pragào Presencia, da accrdo com as
camàgões partculeres do Edital, da Lei n' 8 66643. suas alterações e demais ncrmas
em raie ragem a tnalàna

OBfTO. Aguipçào da motor de popa. 15 hP. conforme cons» r» /Anexo I. perie
inlegtanla desta Ucii^

DATAEHDRAOE ABERTURA. 16/11/201? as 09 00 Inova twras)
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote
ENTREGA OE EDITAL E INFORMAÇÕES O Edliai D seus anexos («Wem ser

railiados na sede da Prefeitura rios aas ules das 08:30 às 11'39 a dae 13'30 ás
17:00 hcras.bu através da <A«ec8ge'nib)//w*v.cn;zevcdftguacuprgcvbr/ec)aTBÍ5
mlbfmaçõet através 00 léelone (9ax4£i 3S7g.eO!9. Ia> (0»46) 3572 0» 1 e stbI
liolacaixnizeiro^tfotnieil.ccm

Cruzeiro do Igueçu/PH. em 27 deoutulxo deTOl?
JDSÊ NILTON DÊ SOUZA

PREGOEIRO
Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

DECRETO N* 1624017
Súmule Nomeia Membros do Cfinselho Municipal de Acoirpanhamento a Controla

Socai dg FUNDES, e dà culres providàricles
MAURÍCIO BAÚ. Prefeito fAoidpeJ Sano do Lontra. Eslacbdd Paraná, no uso

de suas sobações gue lha eis ccníenoas am La.
DECRETA
/Art t*. Ficam nomeacbs a panir de presen» data. cs Membros Titúaree e resgac-

Inras Supienles. abaixo denominados, para comcnrem o Conieiho Municipal da A/ícm.
panhamanio e Ccntrxe Scciai do FUNOEB. do MunbMo da Sallo do Lonits. Estedo
doPBraná.parflot»niods20l7a20t8. emcbnfomvdadeccm aLein* 11S/2007de
18454007, a ta Lei n' 0634009. de CÍ464C139.

1 WWmtM»Hita'»504iriiti!vmo«m«!*tc 1
['TllLfír^eceiiVÁlnõ^nJ"^!"^^!"? ^ "
' MMIltiirUilinglRigfnBUitágpÃCHIbiitiAtAd
"TlBur lAârFi^ç^*1rea,§'Jõ^riKé-arv-C/ncnsKs]m-o 1
AcraeianTlwriáb* ebü8TcTb'eãlieAAüeu4r 1
'rni3a'''7vigcsãrMêürp'Bflriiv;rjri éüciãnic-' Vca CLcébrxVn ôTCgês |

'Taer AndnaiJaslKil^BVv^f.í Ççjperric Aizrâ ?-rt*-na~^nie Fanav
"TOrEHSTiirrinBníiKisBrmtBBsnBüSTTOsremHBmiHHn

Rti.Lir EAra Wjnj uçunem Ãipienle- variéíTUiT^^TIw" ~~~
'■i!tMi»"BaiiiH-f«ií"íii'iMiauiio'«tu'«'eújací6Uiicii>ú*iJcj;"

n>^. Eflifwi frxsLSitítrae Gtt*i Kdj BnsmlTO*

■T5'íiífTúcl»'iõ'Na5nmeiic.'VSjã~"5355íüéV'iV'St^^

I Tíuar 6'<ari7ú» SW"f3ss.'3Í0S?s"'^i»1 fiári/T»m
Ari 2'-Rovc^i)d8sasuspceiçóesemconzárlo,emeepecraldoDecre»Muniopal

n'16S4Dl5, do 29 de selomCro c» 2915. este Decreto entrará em vigor na de» de
suaPuOiicaçào

Ednuo se PrafaJura Muracoai de Sal'b n lontra Estado dc Paraná em 27 de
oulit<oda29l7

'-/«•'o.:
MAUnClD BAU

Presto Mifiicipal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADTIVO AO CONTRATO N* I28I20I6

Sdio do Lonva Sex»-Feira, 27 de Oulief9tje2017

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
Extraio deoiCi-caçáo de Ccnlralcs. Atas de Registro de Preços. Ccxivéme,

Termos Adlivos n* 176/2017
Pnnwro Termo de Apostiiamento ao Cc<il'8lon* 0642013 -A^mag Camint^ e

MegwnasLTDA- ME. CNPJiMF n* 07.355 5 H40O1-92
Pnmeixi Temvo de Aposllememo ao Coiualo n' ÍR3/2013 - TransacneRodcwanoí

Boa Wslâ LTDA-ME. CNPJ n* 05 768 682/9X)1-09.
PnmetroTermodeAícstilamantoaoContraion*049/20t3-A A DrasTransotxies

LTDA-ME. CNPJn'03201 847/0001-18
Dois Vizinhos. 27 de oututve de 2017

Raul CamiolKribn
Pfa'íil6

OBS. Estes docurr.erlos estáoidsodnivéisna int^ no Diário Otetal Eleuórtco-
si» www.doisvtzinhos pr gov br

EXTRATO PAFW PUBLICAÇÃO 152/2017
Oecrelo n* 14148/2017 . Ooi»» Ldeflça IXalermcada á servocra Ana Paiàa

'Weiss Zanr. - 26 de ouluOm de 2917
Decreio n * 14145.2017 • ArJa a iiotaçáo na mcdaAcfede de Pregão Presencial.

proce(imeiilon.*113/20l7 -25decutudrcde20l7
Decreto n' 14151/2017 - Concede Licença por mprie am pessoa da família a servi

dora Nárls Falim - 27 de outubro de 2C17
Decreun*U'5a2017-Revi>:aC'ícre'JOr •lJ452/2017guBcon^«)euB<<taAmi-

bo 3 servidya Tyéiz Fernanda Assmanr -27deouiii!roae20i7
Decreio n" 141512017 • Revoga Decaio n* I3644i2017que concedeu

Bolsa Auxilio ao servItMrEveraldoEvanslo -27 daouiubrada2017
Pcvana n* 357/2017 - Concede dlána a servídces municipais - 27 de outubro

de 2017.
OBS. Es»s Oocxrentos es& âsponvtis na interno Diárm C6oiál Eierântcb-

fi le éravdosvizkhos prgovbr

CONVERSA COM SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
Mau Sagrado Ccraçào de Jesus, em vãs deposito toda minha confiança a e^-

rança Vos gue sabeis tudo Pai. c Senhor oo Universo, sois o Ré dos 1Ui, Vãs que
fzesla o cego orar. vós gue vedes as m rnas elções es moinas angusoas. bem
sabeis. Dwno co-açáo. como (recso alcançar es» paça (pede-se a ^aça ccm (è)

A minha convarsa convoscomedá ánimo ealegna para vver sode Vos Espero
com fé a confiança (pedasa rgvamen» a graça) Fazei Sagrado Coraçio de Jesus,
gue. antes i» umwtar esta craiverss. dentro de neve das. aicviçe esta lào grande
graça

E.para vosagracecc. puoicarei esta graça para gue os nomans aprendam a lar fé
e confiança em Vãs. Iluminai os meus passos Sagrai Coração Pe uesus, assm como
esta vela está nos iluminancU a testemunhando a nossa ccnversa. Sagrado Coração
de Jesus, eu tenho ccxtfiariça em Vós. Sagraco Geração de Jesus aumentri a minha fé

Nota QuemCBs^arcbtetgfaçaspdrnwdde^craçãe.prsfnelaesoalháJa Hc)a
marcb impnfnr mi dassas devoções em tíe peças ocr iam grande beneficio
recebidb.



@28 de Outubro de 20ir-
ESTADO 00 PARANA '

PREFEfTURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL
PORTARIA N» 238/17 • NOMEIA SERVIDORA PARA CARSO EM

COMISSÃO DE ASSESSOR ADMINISTRATIVO
LUCINDA RIBEIRO DE LIMA ROSA, Prefeita Munidpíl ce Flor da

Serra do Sul, Estado do Paraná, usando dasslribuiçôes legais qus lha são
conferidas nos termos ds Legislarão v^enle: RESOLVE:

Ari 1° • Nomeara senadora Srta. UARU UATIAS DOS SANiOS,
portadora ds Cl N®9.394.177-2 - SSP-PR, para o Cargo em Comissio ds
Assessor Administrativo, SimbdoXCS', a partir de 22 de ouX'^ de 2017.
Ali if - Revogadas as disposições em contrário, entrando a presente

Portaria em vigor na data de sua putjlicaçâo, com efeito retroativo a 02 de
outubro de 2017.

flor da Serra do Sut - Pr, em 26 de outubro de 2017.
LUCtNDA RIBEIRO DE UMA ROSA • Prefeita Munteipal

^ ESTADO DO PARANA ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

PORTARIAN''233/17

NOlíEIA SERVIDOR PWÍA CARGO Efí COMISSÃO DE i
ASSESSOR ADMINISTRATIVO COM FUNÇÃO GRATIFICADA |
LUCINDA RIBEIRO DE UMA ROSA, Prefeita Mun'c pal es F!cr dSj

Serra do Sul, Estado do Paraná, usandodas aíribações legais que Lne sâoj eonferidasnostermosdsLegÜaçiovigenterRESOLVS: 1
Art 1'-Komê3f 0 servidor Sr. LHONILSO DEVARTINi, portaojr da CF

N® 13/R-210.933 - SSP-SC, para o Cargo era Comissão de Assessor,
Administrativo, Símbolo 'CCS*, com -PCS". a partir de i5 de outub-o ds
2017, i

• Art 2» - Revogadas as disposições em contrário, entrando a pr4íen-,e|
Penaria em vigor na data de sua publicação, comefeito retroativo a 16 dâ|
outiilnjde20i7. •

Flor da Serra do Sul - Pr, em 25 de outubro da 2017. j
LUCINDA RIBEIRO DE LIMA ROSA • Prefeita Municipal |

ESTADO DO PARANA

MUNICÍPIO OE PUNALTO '
AVISO OE ÜCITAÇÃO '

■•PRSGÃOPRESENCIAL" N''399/2017 i
O MUNICÍPIO OE PLAfJALTO, faz saber aos interessados qus com

base na LeiFederalden»lD.520del7de julho de 2302; Deceta Municipal
de n» 2727/2007 de 25;0£/2007 e suas alterações, siosidiariamerte ã Lei
Federal n» 8,665/93, suas alterações, LC123/2006 de 14 de dezembrode
2005 e demais legislações aplicáveis, em sus seda sia a Pra^ Sáo Frandsco
de Assis, 1583, íará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n' 099/2017. conforme descrito aoaixo:

OBJETO: Açuisiçâo de combustível, tipo GASOLINA COMUM EOLEO
DIÊSEL, Bsra uso exclusivo da frota de veículos deste Manicipio ds Pianailo,
com viagens (idsJvoliê) pars a Cídace de Curitiba.

VALOR TOTAL 72.900.00 setenta e dois m.a e novecentosraais]. j DATADA ABERTURA; 10 de noverrórods20l7-èâi4:C0licras. ;
MMresInfcrrrwçôes junto ao Depanam8r;ío de Lis^^çõesem l^ia^àrio ds ^

erpecíente. i
INÃCtO JQSÉWERLE-Prefetic Municipal ;

ESTADO DO PARANA I
MUNICÍPIO DE PLANALTO j

AVISO OE ÜCITAÇÃO
"PREGÃOPRESENCIAL''N''097/2017

O município de planalto/fundo municipal DÊ SAÚDE
DE planalto, faz saberaos Interessados que com base na Lei Federal de

Sn° 10.520 de I7dejülhsds2002; Decreto Munidpal de n'2727/2007da 23.'
05/2307 Bsuas alterações, stèsidiariamente è Lei Federai n' 8.6fóiS3, suas
alterações, LC 123/2005 de 14 de dezembro de2Mô e derraia legislações
ap'icéveis »msuaseds^-oa Praça SSo Francisco deAssis, 1583. fará
realizar Lxitaçâc na Modalidade PREGÃO Pf^ESENCl.AL soo n'' 097'|
20l7,ccr,?or!recescri".cab-aixo; . _ i

OBJETO: Aqui&çáodsco.mbustivel, tipo GASOLINACOMUMEOlrO
DiESEL, para uso exclusivo daft^ develcuiosdeste tokffBO da RstiSIic. VALORTOTAL:RSi62.700.00(centO6seasêrl3etl:ism:lesatacenta5
reais).

DATA DA ABERTURA: 03 0enovembroda2017-á814:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário da

expediente.
INÁCIO JOSE WSRLE- Prefeito filiunlclpai

ESTADO 00 PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE

O Prefeito Mun«ip2i Ce Ampera, Estado do Paraná, com bese na Lei
Federá8,666/ô3 e fegisáaçáo comcieTientar toma púbica extrata do Pritráro
TermoAtliivo re/erente ao Contraio n'. 1S6, de 26 de seierr.Ero ds 2016:

PARTES: Município oeAmpéree GENTE SEGURADORA SrA.
ADITIVO: Fica aditívado o valor em mais RS 8.503,00 (oito inl! a

quinhentos reais), ataiizandoovai/y do centrai em RS 17.0C-J,00(aízessete
mil reais) • PRA20: Rta renovado porigual período o prazo de vigênciado
presente Contraio oor rrais i2{doze) meses, com Inicio para o dia 26 de setembroda2C17e termino previsto paraodla 25 da se:emDrc da 201S,
podendo ser resclnoido a qualquertanpo, deforma unilateral pelo muráciplo.

FORO: Comarca de Ampere-PR. Ampére-PR,26 de setembro de
2017. OISNEI LUQUINi - Prefeito Municipal

/ièitílíi )í

ESTADO 00 PARAN
MUNICiflÜ DE PUfíA

AVISO DE UCITAÇÃ
"PREGÃOPRESENCIAL-N'

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber ao
base na Lei Federal de n' 10.520 de 17 dejuitodr
da n' 2727/2007 oe 2S/M''2Q07 a suasalteraçõa
FKeral n"8.65€/S3.auss elie-raçCes, LC 123/20
2M6€ demais iegislaçõesapltóvels, emsua sede
ds Assis, 1583, fará realizar LIdteçSo na
PRESENClAlsobn'036/2917, conforme desa

CSJETO: CcntrsraçSo da empresa visardo a
foféus sendo aívllades desenvohridas pela Sec
t;,ui'Jd0io ds Planolto, desta Municípiode Ptandt

VALOR TOTAL: R$ 10,981,40 (dez rr.ll, nove:
e Bva:en'£ centavos).

DATA DAA8ERTURA: 09de novembro de 5
Míiaraslnffflina^es junto so D8?a'tírTien!c d

expadiente.
INÁCIO JOSÉ WERLE • Prefell

ESTADO 00 PARAh
MUNICÍPIO OE PLANA

A^^/ISO DE LICITAÇÃ
-PREGÃO PRESENCIAL" N° 098/2917 |
O MUNCIPIO CS PLAfJALTO, ÍBZ saber aq

tasera u: Federal de rri 10,520 de "Tdeju.ího dj
den'272r'2C07üa e suas altefaçõq
Federa! n' S.56G/33, suss alterações, LC 123/20
2006 LC 147'20i4 e damals legislações ap^ícá
Praça SSo Frandsco da Assis, 1583, fará realiza
PREGÃO rRE3ENCIALsObn''098/20l7,con1

I 03JETO:Conlraaçlodeempresaesp6Ci2lj.
! da serviço de Aulas da TeaTO, destinadas alunl
j aros, objeivand: o cesenvoMme.hiode ações e ! de Cultura desle Munici;io de Planalto.
: VALOR TOTAL R5 25.808,M (vinte e nsv
IraeÈ).
' DATA DA ABERTURA: 10 de novembro de:
; MaioresinformaçõesjuntoaoDêpartamentoc
exçKdíerte.

i INÁCIO JOSÉ WSRLE • Prafei ] ...-

[ " ' CSTADO DO PARAI
! PREFEfTURA MUNICIPAL D

P0RTAR1AN''233/2C
O PREFErrO MUNICIPAL DE AMPÉRE, £

das atri^ições sue ihí são sor.leridasporLei, em
163 ce Lei fjunicipa! n' 49S.'9C, RESOLVI
1 DESÍGNARosef/dcrefeSvo.ccfim2rGcisc

■ PR, para a Cheia ca D visâa de Serviços, per
! funçSc de 6CÕI (sssserlá; por cento sobrao ví
I prevê o Quadro r* 3-5 - Funções Gratificadas, EslsPcrtariaentra êtn vigora oartir de 01 de

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA
outubro d« 2017. DISNEI LUQUINI-PRE
Pub!Ic8-8ô: Juiilor EadIn ■ SECRETAR!

196/2017
i interessados que com
2092; DeaetoMufjdpal
>,sul»idiariementeál«
6de14ãecez3mb-pes
âoaPraçaSáoFra.nd^
Modalidade PREGÃO
kl abaixo:
aquisição de madalhsse
etértade Es|)ortes,deste

ímpsedíenteaurr.reaiB

)l7-às 09:00 horas,
s Licitações em horâlo de

s intaressados que com
:2C'C2; Decreto Municipal
s.subsIdlariamenteàLei
16 del4de dezembro ce
veis, em sua sede silo s
Licitação naModaiidade

jrme descrito ataiso;
3da visando a prestação
isam ldBdesdel}7èi5
lEcutsdes pela Secretara

r m! e cixcentos e oitc

017-às 99:00 horas,
•üaiaçõesem horário de j

IA
■AMPÉRE
17

stado do Paraná, rc uso
especial o conãdo 003.1^0

í Lima RG rP8.8&0.917-7/
:sbendoagrati1c8çâod8
ncírr«nk! base, ccfiforme
Vtexotía Lein^jgaGO.
)Uíubrc-d32Ci17.
.DSAUPÊRÊ,17d8 I
FEITO. Ragístra-se a 1
O ADMINISTRATIVO |

' ESTADO DO PAFcANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE

PORTARIAM» 235/2917
! OPREFEITOM.UNlCIPALDEAMPÉREEsjafiodoPstan8,nouseda6
âtrbui?5as eue Ine sáo toiforidas por Lei, RÊSpLt./c ; CONCEDER licença paratratamento dâ saúde, àsenicoraElizabaiei
Depieoli RG n= 3.512.'-íí-í.PR, a conrar ddlC de eeíembro a 25 de IdaembrotííacIT.corforrípraváQartscõidaLsirrASS.GO.eccacc.foc

! ccni aCcmunicsçá: de Deolsãc- INSS, Ss-^floian'6202958438.
t .ArerniheracâaccnasporíísníesoperiodocíelpnçssaráfBgacraamfcn-â
pek) IMSS. ' I . .

=st2 Portaria entra emvgoraparCrtíelOdasatemfarodeZOiT.
QABlNETí DO PREFEITO MUNIClPá.DE AMPÉRE, 25 de

outubro de 2017. DISNEI LUQUINI-PRsFEiTO.Raetítra-se e
PublicH-sa: Júnior Bediri • SECRETÁCTO ADMINISTRATIVO

ESTADO 00 PARANA
MUNICÍPIO DE PRINCESA

Processo Llcitatório 77/2017-PM
Tomada de Preços 08/2017-PM

O Munc^xo de PRINCEGA/SC teme públire que está rearoando licitação, namodarided€TDm3dadaPreçcs,dot'poMen&-PfeçoG;obal,ajoobj¥oè
-CotiTalaçSo ds Pessoa juridica para execução da obra de .AMPLIAÇAD e
REFORMA dc CENTRO DE ÊCuCAÇ.ÃC INFANTIL PEQUENOS
ANJOS' A raafizaçâe ds sessão pública ocorrerá na ssce da Prefeitura.
IVuricpal, srtuada Rua PJa Grande dc Sul, 545, Centro- Ptítcesa/SG noj c6al6tíeQuíubmce2Q17,âS':âtiC9rnin.C(tosdeeditalemioresmfcrrria^s
podem seroCáidas no endereço cilario, p.tfotelefone (49) 3641.0059, peb e-
mail comprsa@prlrcesa.so.çov,br ou no endereço eletrinrco
uAw/.pnncesa.s£.gov,br.

Princesa/SC, 20 de outubro da 2017.
Edilson Miguel Volkwals - Prefeito Municipal

ESTADO DC PARANA • PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE
PORTARIAN'234,'2017

O PREPEITO MUNICIPAL OEAMPÉRE, Estado do Paraná, no usodas
atritukõesquêlhasáccchferiíaspyLsi.RESOLVE

CONCEDER iieençí para tratamento de saúde, à servidora Micheli
ScarloteFuilsn R3,'PR. acontar de 14a29 de outubro
de2317. confaT.e prevê o ai go â2 da Le: n* 4SS/S0.^sC6 acxao wm a

• Comunicsçâo de Dkísíú-íMSS, Bite-cicn." i6u 1630927. ArBrriunerâçãc.ccnespcnd£ntea:,xr.ícode!:ra''çaseraoasacírat2ereite
pelo INSS.

Esta PortariaenLrasr.ruigcapettirri.e 14 ce outubro de2017.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE AMPÉRE, 25 de

outubro de 2C17. DISNEI LUQUiNt - PREFEITO. Rsgistra-sa e
Publica-se; Júnior Beáln • SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ESTADO 00 PARA.NA
PREFElTliRA MUNICIPAL DE AMPÉRE
EyTR,qTQ DC CCNTR.ATC n» 3112017

DATA DEASSINATURA DC CON'TRATO' 05 da outubro de 2017
PARTES: MJ.MCiPlC DE AMPÉRE e SOCiEDADE HOSPITALAR

BELT.RONENSE LTDA PasEíâ Jiriolca instiria no CNPiUF sob O n'
77.912Sl9fi3Cú1-3?.

OBJETO: A crestado Cbs serviços objeto deste contraio, abrange o
stentííménlo ao usuário dc sistema SUS nas situações de urgência-
emergénda, em nível srr.buíaioris!, até as primeiras doze (12) horas ce
atóndimerlo. Para os fins deste cerirrain, o stenoimenio as situações de
urséncia-am5fgâ.hcia con5'jie no em-ríendlrnenlo de manobras da
Bustentaçãoda vúfâ s corri condições Cs coniinuicsde à assistência no local
ou em outro nNel ds aíenüInentQ refrenoado.

VALOR: Ri 77.5B3.5Ot53lwtiacsfll3miiçu:nheites0bttenlEetrèsreais
essasentaceniavcs).

; DOTAÇÃO CRy.V.!=NTÁR:A; As oespssss deo-tantes desta SclaçSo
j corrsrâc porconiadê ra:uranspríprios, VIGÊNCIA; O prasa-nteContrato
' terá vs6n<àie03;trlíj meses.
' .cCRCrComafMdeAmpsre/PR.
1 SOCIEDACÊ HOSPITALAR S5LTR(3NENSE LTDA-Contratada
I OiS.NEl LUQUINI - C0NTI9.4T.ANTE i
I estado"^ PARANA •■pR'EFErrtjRA"MUNiCIPAL DE AfíPERE

EXTRATO DO CONTRATOU» 302/2C17
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de setembro Ce2Q17
PARTES: ItfUMíCiPIO DE AMPÉRF. a DENTAL SHOW-COMERCIO

OE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAES LTDA. Pessoa
Ju.ridica inseria noCNPJ/MF sob on° 11.773.334/0001-78.

I OBJETO: O prasantactnlraioiem od- oojêio a Cornraaçáo oesmprasa
I obietivando Aquisição de .mauriais correlatas (bospitaiar e
! otianioiógico) paraatÊ.-.dérasnecess^ísdes.iaSec.ratariaMunicipalde
1 Saúcs. p-ara fo.-n5cms.-.'X! çaraeisdo dura.na s vijénda do Contrato, da ■ acordo xmasavrdiçiesnesoecifioáçõssmirJmes exigidas no Eriialda
' Pr egio Prassncia! n»! 07/JO*?.
i VALOR: Rj 51.153,5-3 (cinquarts e um mil o«ilo 9 atsnía s trás resis a
sessenla aseis ssrlev.-.sj.

DOtAÇ-ÁCCRÇ-AMENTÁRíA; ASdespesas dfOrtsníesdestalíoiíaçSo
coi rsfSo por conta de racursos priprioa. VIGENCA: O presente Contrato
terá vigé,-.c!a de 12(cloz5; msses.

PORO: Comarca ds .Lmpãrsil^K.
DENTAL SKOW - COMÉRCIO DE PRODUTOS

OOONTOLOSICOS 6 HOSPITÂUES LTDA • Contratada
DISHEI LUCUINI • CONTRATANTE j

l^'&c>DoniaA)u -íigfwrtStt.Mu«KãrÃLiH! ampím ,

iKr.-.tjíluOar.íinftÍBStetT™ au a» .-aAií* ra earfS
B.cijtn..« an,iS» e.»Hia4cli*«»"ríttKSj!>r;2«*í>'

- -

^ ̂
íwMifcíaitóia m* ítiUíf' »• wJu.ni
KÉtxJOOMM» I»AraetMTá.



I.D.H.O.

IGUAÇU DESENVQLVIMENTQ HUMANO E ORGANIZACIONAL

Tdeclaração de recebimento pregão presencial
N^ 098/2017

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N^ 098/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas de Teatro,
destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto

A empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNP] sob n^ 17.453.147/0001-30, sediada
à Rua Rio de Janeiro, 1059, centro, na cidade de Capanema, estado do Paraná declara o
recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N^ 098/2017anexos LlLnLlV,V,VI, Minuta de
Contrato, referente contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aula de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos
com idades de 10 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.

Capanema, 9 de novembro de 2017

Licitante: H JAfiCELO JO^JROEHRS - ME
Rep. Legaf: Marcelo Josué Roehrs
RG n^: 6.926.782-3^/PR

"/WS.

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPj: 17.453.147/0001-30

Rua Rio de Janeiro, 1059, Centro, Capanema/PR - CEP 85760-000
(46)3030-1030 / 99920-0440 - contato@idh9.com



DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 098/2017

RAZÃO SOCIAL; AGÊNCIA FORCE LTDA ME

CNPJ N° : 19.224.408/0001-75
ENDEREÇO: AVENIDA BRUNO ZUTTION, N° 3405
FONE; (46) 99982-9452
MUNICÍPIO: REALEZA EST.: PARANÁ

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N^ 098/2017, anexos
I,II,III,IV,V,VI,Vil; Minuta de Contrato, referente contratação de empresa especializada

visando a prestação de serviço de Aulas de Teatro, destinada a alunos com idades de
07 à 15 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de

Cultura, deste Município de Planalto.

Realeza, 01 de novembro de 2017.

FOR

NPJ1Ê

SSICA ROSA DE SOUZA

CPF 074.716.229-89

RG: 9.935.033-4

Administradora



<1® Micro e Pcqueoa Bmpresa
Secrefaria da Radonalliaçâo e Simplificação
Dqjartflmenfo dc Regl«ro Empresarial o Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUMERO Dfí rOENTinCACAO DO RCOISTRO DEEMPlbsA -NUE DA íêi^^" '
41[07364135

Folhos

M>M£ IXJ EMPRJíSAHtU (««aipkw. sm aStvnlang

MARCELO JOSUÉ ROEHRS

HIREOAHUAI. lL»iui.bti

HAÇlOÍMLlO/tfít

BRASILEIRA

sb(o

Masculino

^U(ohE(pn)

5Iõ5Í85íbEK^w55"

eAVadocivu.

S0LTE1R0(A)

XXX

LTRIO ROHDE ROEHRS

NASODO EM {Jm ik (uxSnKnle)

, Í3/03/I979 ,
EMANCIPADO POR f fĉro de gaacciwtite - ioiiMtip »a «mb ri.

XXX

lÒENnOADEUnaKR»)
69267823

(mse)

IeVONIR VIDOTTE ROEHRS
Or^i

SKP

OF

I PR
ICP^DÚCIWtu)
023^06.539-02

S W^MICHIADONA ILOORADOURO . na.«». rtl)
RUA RIO DE JANEIRO
COUPL£MEKTO

CASA

.vuNifino

Capancma

NUMERO

BAlHRCkOI&TRrTOCEP

85760-000
CENTRO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO"

002-ALTERAÇAO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODiGO E DESCRIÇÃO DO ATO

021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL"!
NOM6 RMPfteSARIAL .— NOME EMPRESARIAL

MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

LOGRADOURO (ncLCV. tit)

RUA RIO DE JANEIRO
CUMPLEMENTU

SALA 01

'muwiopid '

Capancma

BAIRRO/OlSnUTU

CENTRO

VAuw DO Capital• RS

JS.000.00
d-DOIOO OÉAtlvIdaM ÉCOÍ^lktlCA

(CNAIt f fscaf)

8599604

AUvUüleSnuiidtrti

4651601,475! 201,47610Ó3,4763602,
4781400,5620103.6399200,7020400,
7311400,7320300,7490J 05,7490199,
7733100,7810800.8230001,8291100,
8299799.8513900
DATA DE ROCIO DAS ATiVIOAO^

VALOR DOCAPITAL-tr"^ÍSòr

quinze mil reais

UF

PR

NIAieitO

nDiGu:^^

85760-000

CORREIO eib-miíflcote-MAilJ
BRASILtrevis3n73@brturbof^)m.br

publicidade; - Sdcç3o c agcnciamcoto dc
empresarial, «ccto consuiloria técnica especifica; - Pasquim de

;■ ^ pnncipalmentB às empresas; - Atividades de prestaçSo de serviços de informação, - Agcncwmento de profissionais para atividades esportivas, culturais c artísticas; -

TUANSTERSNÕÁ DE SEDE OU DS FILIALm" AlfTDA lir Airnu a

T-

eert>qA.MH ECO'fV
XvrtWKAWo•• ifrivc .-iUr.-otM

J

piUMERO DÊ INSdUÇAO NO fripj

17.453.147/0001-30 21/01/2013

^3-:NÃÓV DATAASS1NATL>RÃIHADOEMPãE
09/02/2017

DEFERIDO. PUBUQUE-SE E APAUTENTICAÇÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

PRI170000676983
rrTía5Tn;rí;ç;tsí&:sii;víú'Ãi-''r.^ifi;i.ír/3j-.;=iar:St^^Vi^í^^^^^

• Este documcAlo foi fciado no portal Enyresa KàciJ Pannà

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2017 09:24 SOB lr=^0170529070.
PROTOCOLO: 170529070 DE 16/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700646903. HIR2: 41107364135.
MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

Libertad Bogns
SECRETÂRIA-GERAL

CURITIBA, 17/02/2017
www.enç)r«safacil.pr.gov.br

A validade deste documento.se ingresso, fica su;jeito à con^rovaç&o de sua autentiicidade nos respectivos portai
Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento dc Registro Empresarial e Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/4

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REQiSTRO DE EMPRESA - NUCá D^í^*
4H07364I35

NUME DU EMPRESÁRIO (naytno. «tm aferrvMumT*

MARCELO JOSUÉ ROEHftS

MU!OAFIUAL(piccncb^êrmittt«iUBtt<bMtÒ^Í7!3r
XXX

NACtONALtDAOB

BRASILEIRA

srto

Masculino

nuiooE(pU)

LÍRIO ROHDB ROEHRS

XXX

BÍAbúilVIL

SOLTKROfA)

NASCIDO EM (>bu át URUKMe>

13A)3/Í979

IDENTTDADfi (BÍknm}

^267823
EMANCIPADO POR (fooM d» «nancipata» • wmwiic no cai «te iwowt)

EVONIR VIDOTTE ROEHRS

SESP

UF

I PR
CPF<BÍncR>>

023.206.5394)2

XXX

DOMtCiUAOÚ NA (LOORADOVKO . no, i*. cic>

RUA RIO DE JANEIRO
NUMERO

CüMfl.eMfiNK»

CASA

BAlRKUDmRirU

CENTRO85760-000
MUNICÍPIO

Capaneina

declara, sob as pena» da lei» nio estar impedido de exercer atWidade empreslrla, que nSo possui ouiro registro de empresário e requer;
A JUNTA COMERCI/VL DO ESTADO DO PARANÁ |A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATOCÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

i

002-ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 (i) ALITRACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NOME EMPRESARIAL —

XXX

CODIGO B DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

MARCEI.O JOSUB ROEHRS - ME

LOCRAnOURO(ni3.eT.(tc)

RUA RIO DE JANEIRO
NUMERO

1059
C0MFLE.MEN1ODAIRRO/OlSTWKI

SALA 01CENTRO85760-000

CXHIREJO £U:TK0M('O(É.MAlL>
BRASILtrcvjsan73@brtmbo.eoRi.br

MUNtCIFIO

Capanctna
VALOR OO CAPITAL. BS

15.000,00

CUDIGU D£ ATIVIDADE ECUNUMICA

(CNAEFÍkxI)
AlivSdsic PiÍAcipai

8S99604

AlívM*ile ScvoaiUru

8541400.859H 00.8592901,8592902,
8392903,8592999,8593700,8599605.

8800600,9313100,9319101.93I9I99.
9700500

VALOR K) dAPITAL • (pot eueam)

quinze mil reais

Omn(to«toOt)ela ' —

Atividades profissionais, cicmitroas c tícaicas; - Serviços dc assistôncia social sem alojamcnlo; - Seiviços ,
- Comércio ataadisia de equípamcotos de informática; - Cotnércio vargista de artigos de papelaria; • Comércio
varejista de artigos esportivos; • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; - Caotinas - serviços de
alimentação privativos; - Aluguel de máquinas c equipamentos para escritório; - Serviços de organização de ' j

Data re intoo das ativi

21/01/2013

OATA ASSINATURA

09/02/2017

NUMERO OE INSCRIÇÃO NO CNW

,453.147^1-30

.NA rURA IX

TRANSFERENCIA OE SEDE OU DE FILUL OE
OUTRA UPNIftB ANTERIOR

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE

/ /

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

AUTENTICAÇÃO

PR 1170000676983

í;ê«ííçíí'A-f;r:v-i-:..v-v _ '1

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraitã

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

tTERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2017 09;24 SOB 20170529070,
PROTOCOLO: 170529070 DE 16/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700646903. NIRE: 41107364135.
MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

LibertAd Bogus
SBCRZIÁBIA-GERAL

CURITIBA, 17/02/2017
www. ançre saf acl 1. pr. gov. br

^ vaJ-ÁT^-ifáe deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portad.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização c Simpliflcação
Departamento dc Registro Empresarial e Integração

HASaoO EM (JâU *, ~ilOENni>nDe(B4BWo7
13/03/1979 j 69267Í23

liWAkuPAOO ro» (foro ÚC munCHMtiw> ■ «omoUo na cam .!,

XXX

DOMiaLtADO NA {LOGRADOWW). n». ■». efc)
RUA RIO DE JANEIRO

r^COMTLEUSm)
CASA

BAWROmSTUTO

CB9TR0

í%i

KUMERO

«5760-000

Capanema

iit

I

&

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhos 3/4

41107364135 »"«ri>AnuAnpTOirterieowí»«ií»t«sstiK«flHin ' XXX NUME Dü E«P*£SARK> («>»»:e«a. «íubreviííw»,) ■
MARCELO JOSUC ROEHRS

NAaONALlDAW —

BRASILEIRA
siXo

Masculino
FILHÓ bE(pi>)
lírio ROHDE ROEHRS

XXX

eiADO aVIL

SOtTEIRO(A)

(nfa)

j EVONIR VJDOTTE ROEHRS
Òiyaõcraisair
SESP

UF^

PR
CrF(BãRMo)

023.206.539-02

CODICO E DESCRIÇÃO DO ATO
'código E DESCRICAO 002-ALTERAÇAO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 {I) ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME EMPP PCa t? r a m
NÕMfiÍMfRÈSÃBÍÃr ——^ J- NOMElÍMPRFS.AfllAL

MARCELO JOSUÉ ROEHRS - MB

DO ATO
XXX

CODICO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

LOCSAOOUaO (na.e*. ele)

RUA RIO DE JANEIRO
CUMPCeMENTO

SALA 01
MUNICÍPIO

Capanema

DAIRRO/DISreiIO "

CENTRO

VALORDOCVfrAL-RS

15.000,00
tODIOO DE AIIVIDAOEÉCONÔMICA

VACOR DOCAPITAL

quinze mil reais

UP

I PR

NUMERO

65760-000

CORREIO ELETRÔNICO (&MÀIQ
BRASIL{revi$an73(§lbrlurbo.com.br

AUrldtda PriwifM

8599604
AlivUsds StruiUrú

(CNAUrital)

OATA 06INICIÜ DAS ATIVIDADES"

2]/0i/2OJ3

[>c(cn(io<teObiclo —

«P«'ficado anteriomicntej - Ensino dc idiomas; - Cmos prcpamlórms para coucu^os; - AtivRlades de ccndicionamenta fisico; - Pmdaçlo e promoção í
NUMERO DH INSCRIçAo NO CNpJ

17.453.147/0001-30
TRANSFERENCIA DE SEDE UU DE FILIAL DE'
rXrrBA (lOdlDC AVTDB.rNO ««.«-fcl^.D^

AUraâ

A^nUlEKÍI4-A74;--!

ÕÃfAASStNATURAassInatura DOEVM-eiMwdeo 09/02/2017tt)eK«pe)iiiouaqEi

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE H ARQUIVcScAÜTENTíCAÇAÕ

PR 1170000676983

E»tc documcnio foi gerado no portal Pmprcta Fácil Parni
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAI
DO PiMLRNA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2017 09:24 SOB N' 20170529070.
PROTOCOLO: 170529070 DE 16/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700646903. NIRE: 4110736413S.
MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

Libòztãd Bogus
SECRSTÁRlA-GERAL

CURITIBA, 17/02/2017
www. enpresafacil. pr. gov .br

A validade deste documento, se inçiresso, fica sujeito à conçirovação de sua autenticidade nos respectivos port
Informando seus respectivos códigos de verificação



Stcretarií ds Mim e Pwjucna Etnpreja
Secretaria da Racionalização c Simplifícaçfo
Departamento de Registro Empresaria] e lategraçAo

WMg UO EMPKBSAÍUU («wpWo.«« ab.c*UU^

MARCELOJOSUE ROEIÍRS
NAÇIOr<ALIOAOã

brasileira

s!3?õ

Masculino

nufUDecjn;)

lírio ROHDE RORHRS

-.^vluueMi^Udrawàwíto) |U)tJ4TIDM)E («àSS;)

69267823EMAKaPADu Kjr (Rxrna de auKWto • wiJMUe no «« JfmSõ
XXX

OOMiailADO KA (LOGRADOURO - íw.*y,«c~

RUA RIO DE JANEIRO
COMPIEMEHTO

CASA

«tWtCIMO

BAIRROrtHSTRJTO

CENTRO

requerimento de empresário
Folhas 4/4

Capancnu

declara, $c„ u, esrar impedido de <

I A JUNTA CaMERCIAL DO ESTADO DO PARANA'
CODIOO E DESCRICAO DO ATO
OO2.ALTERAÇAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

T?fin ' EMPRESARIAt..
MARCELO WSUE ROEHRS • ME

l-OCKAOOUROtniuv. fic)

RUA RIODEJANeRO

w«e Pa FIUAI.<p.CCTrt«r^Éa»rte *e MpiHww». ̂ tts^

ESTADO aVIL

S0LTE1R0<A)

(nle)

EVONIR VIDOTTE ROEHRS

CPFtilinere)

023.206.539-02

NUMERO

CEP

857«W)CH}

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÀO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

NUMERO

1059llAIRRtVOiSTIUTÕ

CENTRO
CB

85760-000.MUNlOPiO

Capanctna

VÁLUR DÓ CAPITAL. RS

COKRBO ELFTRÕNiaXÍWjAáj

trcvisan73@trtuit)0.^ni.b

PAIS

BRASIL
VALOR OQ CArn-AL . íf«,

quinze mil reais15.000,00

iAMiIGO DE ATIVIDADE ECÓnOSkÍÃ
DncnfioilgOtjetg

(CNAE Fitai)
AMMePriadpd

8599604

AiividKlc SccondMa

DATA 06INIQÜ DAS ATIVIDADES

21/01/2013
NwnERo DE inícwçAo iIocnw

TRANSFERENCIA DE SEDE OU t« FUJAL M
OUTRA UK NIRE ANTERIOR17.453.147/0001-30

ASSINATURA DO EMP
DATA ASSINATURA

09/02/2017

1E ARQUI Vt-Sg:^-^ "TFffTfr-iP • n 'AUTENTICAÇÃO
DEFERIDO. PUBUQÜE-SE E ARQUIVE-

PRl170000676983
.  -f.-.-fí-.},

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
Esle dwarnento Ibi gerado no jwrUl Empic» Ficil Parani

JUNTA COMERCIAL
00 parana

A validade deste documento,

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2017 09:24-^0B V 20170529070.
PROTOCOLO: 170529070 DE 16/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700646903. NIRE: 41107364135.
MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

Liliertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/02/2017
www. euprosaf aci 1. pr. gav .br

se i^tesso, fica sujeito à conçirovaçâo de s\ia autenticidade nos respectivos portaisí^^f^í^
Informando seus respectxvos códigos de verificação V i/ J/ J



SERVfÇO NOTARIAL DE CAPANEMA
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-(X)0

S (A6) 3552-3710
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JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2017 09:24 SOB N" 20170529070.
PROTOCOLO; 170529070 DE 16/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11700646903. NIRE: 41107364135.

MARCELO JOSXJE KCEHRS - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/02/2017
www.ençresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos port
Informando seus respectivos códigos de verificação
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NATURALIDADE
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□OC ORlOEM
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CPF

CURITIBA-PR

VALIDA.EM TODO O.TERflITOflIO NACJOj^AL.

9.935.035-4 ,15/10/2003

JESSIOA ROSA DE SOUZA
filiaçAo

JAIR DE SOUZA
.8ERRADEIE ROSA DE SOUZA
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LD.H.O.

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N^ 098/2017
Objeto; Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas de Teatro,
destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4-., inciso VII, da Lei n-. 10.520/2002, de
17/07/2002 a empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNP] sob n- 17.453.147/0001-
30, sediada à Rua Rio de Janeiro, 1059, centro, na cidade de Capanema, estado do Paraná,
através do seu representante legal Marcelo Josué Roehrs, RG 6.926.782-3 SSP/PR, sob as
penas da Lei, que está ciente cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
respectivo edital.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Capanema, 9 de novembro de 2017

Lfcitaiíféí^Rj;Ei,o fosimieírHRs - me
Rep. Legírf: M^elo JoswéKoehrs
RG n^: á.9^.7a2-3^P/PR

n^53.147/0001-30""
M«CELO«ue ROEHRS

^°-°°°• capanema-Pn

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30
Rua Rio de Janeiro, 1059, Centro, Capanema/PR - CEP 85760-000

(46)3030-1030 / 99920-0440 - contato@idh9.com



PREGÃO PRESENCIAL N® 098/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: AGÊNCIA FORCE LTDA ME

CNPJN° : 19.224.408/0001-75
ENDEREÇO: AVENIDA BRUNO ZUTTION, N° 3405
FONE: (46) 99982-9452
MUNICÍPIO: REALEZA EST.: PARANÁ

O representante legal da empresa AGÊNCIA FORCE - LTDA ME, na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N^

098/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a

referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Realeza, 01 de novembro de 2017.

ORCE MODBL'

SSJCA ROSA DE SOUZA

CPF 074.716.229-89

RG: 9.935.033-4

Administradora



LD.H.O.

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N^ 098/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas de Teatro,
destinada a alunos com idades de 07 d 15 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto

DeciaramoS; sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no editai, que
a empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ sob 17.453.147/0001-30,
sediada à Rua Rio de Janeiro, 1059, centro, na cidade de Capanema, estado do Paraná, é
MICROEMPRESA, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n-
123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementam- 147, de 7 de agosto de 2014
cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n- 098/2017, realizado
pela prefeitura municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO.

Capanema, 9 de novembro de 2017

Licitaníê::lS«a«::ELO JOSUÉ ROI
Rep. teg^lKMarcelo Josué Rffáirs
RG n^: 6.926.782-3

-ME

17.453.147/0001-30
MARCELO JOSUÉ ROEHRS

-ME-

RUA RIO DE JANEIRO. 1059 - SAU 01
CENTRO

85760-000-CAPANEMA - PR J

%
Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30

Rua Rio de Janeiro, 1059, Centro, Capanema/PR - CEP 85760-000
(46]3030-1030 / 99920-0440 - contato@idh9.com



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaína: 001 f 002
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

MARCELO JOSUÉ ROEHRS ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 1 0736413-5

CNPJ

17.453.147/0001-30

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

21/01/2013

Data de Inicio

de Atividade

21/01/2013

Endereço Completo (Logradouro, N^ e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)

RUA RIO DE JANEIRO, 1059 - SALA 01, CENTRO, CAPANEMA. PR, 85.760-000

Objeto

- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
• Agências de publicidade;
- Seleção e agenclamento de mão-de-obra;
- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica;

í - Pesquisas de mercado e de opinião pública;
j ■ Atividades de serviços prestados principalmente às empresas;
I - Atividades de prestação de serviços de informação;
I - Agenclamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas;
I - Atividades profissionais, científicas e técnicas;
j - Serviços de assistência social sem alojamento;
I - Serviços domésticos;
- Comércio atacadista de equipamentos de informática;

I - Comércio varejista de artigos de papelaria;
- Comércio varejista de artigos esportivos;
- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
- Cantinas - serviços de alimentação privativos;
- Aiuguôl de máquinas e equipamentos para escritório;

I - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
I - Atividades de cobrança e Informações cadastrais;
I - Ensino fundamental;
I - Educação profissional de nível técnico;
- Ensina ds esportes;

i • Ensino de dança;
I - Ensino de artes cênicas, exceto dança;
; - Ensino de música;

! - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente;
j - Ensino de idiomas;
- Cursos preparatórios para concursos;
- Atividades de condicionamento físico;
- Produção e promoção de eventos esportivos;
• Atividades esportivas;
- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática;
Capital: R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)

Último Arquivamento

Data: 17/02/2017 Número: 20170529070

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nM 23/2006)

Microempresa

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

OOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

Nome do Empresário

MARCELO JOSUÉ ROEHRS

Identidade: 69267823,SESP/PR

Estado Civil: Solteiro

CPF: 023.206.539-02

Regime de Bens: Não Informado

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 175990646 na Consulta de Autenticidade

Consulta dtspon Ive) por 30 dias

P(«iidè«Kid (Ia ftépúlrfica
CamCmI

MédidaProvHóna N»1200-2.
^ 24̂  «Qotio de 3001.

Docume^ Ai sinado Digitalmerte 29/08/2017
Junta Comèrdal do Paraná
CNPJ;77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomerciai.pi.gov.br/cerlificado



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 002/ 002
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

17/599064^
CURITIBA - PR, 29 de agosto de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Para verificara autenticidade acesse www.jur)tacomercial.pr.gov.br
e informe o número 175990&46 na Consulta de Autenticidade

CoRsutla disponível por 30 dias



I.D.H.O.

IGUAÇU desenvolvimento HUMANO E QHGANIZIAÇIQNAL

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
A/C; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N^ 098/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas de Teatro,
destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que
a empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob n- 17.453.147/0001-30, sediada
à Rua Rio de Janeiro, 1059, centro, na cidade de Capanema, estado do Paraná, através do seu
representante legal Marcelo Josué Roehrs, portador do documento de identidade n-
6.926.782-3 Il/Pr e CPF sob o 023.206.539-02, que não está sujeita a qualquer
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Capanema, 9 de novembro de 2017

V

Licitante; MARCELO jOS RS-ME

Rep. Legal: M^celo J
RG n^: 6.926.782-

n

■j

1%

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPj: 17.453.147/000
Rua Rio de Janeiro, 1059, Centro, Capanema/PR - CEP 85760-000

(46J3030-1030 / 99920-0440 - contato@idh9.com

C5&



) )Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presencial 98/2017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 19.224.408/0001-75 Fornecedor : AGENCIA FORCE LTDA

Bidereço : AV BRUNO ZUmON 3177 SALA 01 - CENTRO - Realeza/PR - CEP85770-000

Inscrição Estadual: Contador: HILENO PALARO

E-mail:

Telefone: 46 3543 4120 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: JESStCA ROSA DE SOUZA CPF: 074.716.229-89

Bidereço representante: AVENICA BRUNOZUTTION3405 - CENTRO-REALEZA/PR-CEP85770-000

E-mail representante:

Banco: Agência: - - SICREDI- REALEZA/PR

RG: 99350334

Conta: 354-1

Telefone representante;

Data de abertura;

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).

Lote ; 001 Lote 001

N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unld. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Prestação de serviço de aulas de Teatro, destinada a alunos com idades

de 07 à 15 anos. com carga horária de 12 (doze) horas semanais num total de 48 (quarenta e
oito) horas mensais, conforme programação da Secretaria Municipal de Cultura, deste Município

de Planalto.

Validade da proposta; 60 dias

Razo de entrega: 2 dias

864,00 H 34,50 28,55

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

24.667,20

24.667,20

24.667,20

AGENCIA FORCE LTDA

CNPJ: 19.224.408/0001-75

esProposta-Versão: 1.1.3.0 07/11/2017 13:27:48



IGUAÇU
DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL

PREGÃO N° 098/2017- TIPO PRESENCIAL

PROPOSTA DE PREÇOS
Licitação PREGÃO PRESENCIAL 098/2017

CARIMBO CNPJ

Empresa: MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

n 7.453.147/0001-30^ CNPJ: 17.453.147/0001-30

MARCELO JOSUÉ ROEHRS
-ME-

Inscrição

Estadual
90618510-51

RUA RIO DE JANEIRO. 1059 - SALA 01
CENTRO

1  85760-000 - CAPANEMA - PR |

Endereço;
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - Sala 04

Fone/fex: (46)9920-0204 / 3030-1010

Cidade

Estado:
CAPANEMA/PR

OBJETO: Contratação de empresa especializac
a alunos com idades de 07 à 15 anos, objetiva
Cultura, deste Município de Planalto

a visando a prestação de serviço de Aulas de Teatro, destinada

ndo 0 desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de

PROPOSTA:

- Tipo de licitação: Menor Preço por Item.

- Este e todos os outros anexos fazem parte do edital de licitação n^ 098/2017 - Pregão Presencial como se nele
estivessem transcritos,

BATER CARIMBO CNPJ EM TODAS AS VIAS

Validade da proposta: 60 DIAS

Execução: 12 meses

Propomos o fornecimento dos produtos e serviços nos valores e nos

prazos mencionados, sob as condições gerais e específicas indicadas
neste formulário, com as quais concordamos.

Em 9 de novembro

^I^ATURA

Caso nossa empresa seja uma das vencedoras desta licitacãd^ (íontrato deverá ser assinado por:

Nome: MA^eÉLO JOSUÉ ROEHRS

R.G 6926782-3 EmissorfásP/PR C.P.F 023.206.539-02

Marcelo Josué Roehrs - ME -17.453.147/0001-30
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - Sala 04- São José Operário - Capanema/Pr - CEP 85760-000

(46) 3552-2207 / 9927-8148 e cont2to@ldh9.com



IGUAÇU
DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL

LOTEI

ITEM OBJETO QUANT UNID PREÇO UN. PREÇO TOTAL

1

Prestação de serviço de aulas de
Teatro, destinada a alunos com
idades de 07 à 15 anos, com carga
horária de 12 (doze} horas
semanais num total de 48

(quarenta e oito} horas mensais,
conforme programação da
Secretaria Municipal de Cultura,
deste Município de Planalto.

864 HORAS R$ 34,49 R$ 29.799,36

TOTAL DA PROPOSTA R$ 29.799,36

Declaramos que,
1) Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas de transporte, os
tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compõem.
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta] dias corridos, a contar da abertura da
licitação.

3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato
no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. MARCELO JOSUÉ ROEHRS, carteira de
identidade n® 6.926.782-3 SSP/Pr e CPF n.- 023.206.539-02, Empresário, Proprietário, residente a
Rua Território do Acre, 775, Capanema estado do Paraná, como responsável desta empresa.
4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço do contrato, de acordo com
nossa proposta financeira, será creditado em nossa conta corrente de n^ 633780, Agência n® 0738,
do Banco Sicredi.

5) Os serviços serão prestados de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal caso seja por
esta detectada alguma irregularidade nas mesmas, mediante simples declaração de constatação,
será sanada de imediato.

6) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no
convite e seus anexos.

Capanema, 9 de novembro de 201!?

MARCELO

MARC

PROPMÊTARIO

RG^Í^6.782-3 II/PR

HRS-ME.

ROEHRS

17.453.147/0001-30
MARCELO JOSUÉ ROEHRS

-ME-

RUA RIO DE JANEIRO, 1059-SALA01
CENTRO

j  85760-000 - CAPANEMA - PR

Marcelo Josué Roehrs - ME -17.453.147/0001-30
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - Sala 04- São José Operário - Capanema/Pr - CEP 85760-000

(46} 3552-2207 / 9927-8148 e contato@idh9.com ^ i
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2017

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 98/2017

Páginal

Otieto prestação Oe serviço òeAiJas òe Teatro

0001 Kam: 0001 Presta;|^daBerviçQdeaU» de Teatro. <
Fornecedor 136S4 AGENCIA FORCE LTOA

Rodada Valor

Lance Inicial 28,55

1  28,00

Fornecedor 10208 MARCELO JOSUEROEHRSME

Rodada Valor

Lance Inicial 34.49

: Marça^odeta Quantidade 884,00

Vencedor

Oedinou

CEEAR AUGUgrO SOARES
Presidente

3EAME MARIA DE SOUZA

Membro

AGEMCIA FORCE LIDA

JESSICA ROSA DE SOUZA
MARCELO XISUÊ ROEHRS ME

MARCaO XiSUE ROEHRS

^ f. /lí)
CARLA FATlMA MOMBACH STURM

FTegoeiro

Eírttidopa CARLA na versão. 5517 y
1CV11/2C17C611 37



IMPRIMIR VOLTAR

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 19224408/0001-75
Razão Social: agencia e ecloud ltda me

Nome Fantasia:E ecloud agencia digital

Endereço: av av bruno zuttion 3405 sala com / centro / realeza /
PR / 85770-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Terrpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações como FGTS.

Validade: 13/10/2017 a 11/11/2017
y

Certificação Número: 2017101305090991045980

Informação obtida em 31/10/2017, às 15:36:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br



BRASIL Acesso à informação
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Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal

%*Á CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA

UNIÃO

Nome: AGENCIA FORCE LTDA - ME

CNPJ: 19.224.408/0001-75

Ressal\ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.govbr> ou <http://vvww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 17:03:00 do di^6/11/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/05/2018.

Código de controle da certidão: BBD7.8CA4.7DCA.A88F
Qualquer rasura ou emenda inveiidará este documento.

Nova Consulta Preparar piginá
p^ra impressão



m
PARANA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Governo do estado
Secrcttfta ds

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 017164238-91

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.224.408/0001-75
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ÍCMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/03/2018 fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

vww.fazenda.pr.gQV.br

Página 1 de 1

Emitido ̂  Internet Pública (06/11/2017 16:59:32)



município de realeza

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA 27937/2017

IMPORTANTE:

FiCA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBfíOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

7^
VALIDADE: 05/01/2018 CÕD. AUTENTICAÇÃO: 9ZrMHG2QEM2X4423Q7Q

REQUERENTE: AGENCIA FORCE LTDA PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: AGENCIA FORCE LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA

47783

CNPJ/CPF

19.224.408/0001-75

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

47783

ENDEREÇO

AV. BRUNO ZUmON, 3177 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR

ATIVIDADES

Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, Produção teatral

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em 06/11/2017.
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br

I



Página 1 de 1

PODF.R JUDTCTARTO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 19.224.408/0001-75

Nome: AGENCIA FORCE LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS)

Certidão n°: 139479098/2017

Expedição: 01/ll/2017y'às 08:26:38
Validade: 29/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AGENCIA FORCE LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

19.224.408/0001-75, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações^
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ei

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao,

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



AGENCU E-ECLOUD LTDA ME

CNPJ/MF: 19,224.408/0001-75

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

LEONECIR DE ANDRADE BELLE, brasileiro,
solteiro, nascido em 04/07/1987, natural de Realeza-PR,
do comercio, residente e domiciliado na Rua Monte

Castelo, 2848, Bairro João Paulo II, em Realeza - PR,
CEP 85.770-000. Portador do RG n^ 8.444.883-4 SSP -

PR, expedido em 26/06/1998 e do CPF n''. 059.324.789-26-
e JESSICA ROSA DE SOUZA, brasileira, solteira,
nascida em 15/08/1992, natural de Francisco Beltrão -PR,
do comercio, residente e domiciliado na Av. Bruno

Zuttion, 3405, Centro em Realeza - PR, CEP 85.770-000
Portador de RG n°. 9.935.033-4 SSP PR expedido em^
13/10/2003 e do CPF n° 074.716.229-89. Únicos sócios da
empresa AGÊNCIA E-ECLOUD LTDA ME, com sede
e foro na AV. Bruno Zuttion, 3405, Sala 01, Bairro Centro
em Realeza - PR, CEP 85.770-000, e Registro na Junta
Comercial do Paraná sob o n°. 41207742743 em sessão de

31/10/2013 e inscrita no CNPJ/MF 19.224.408/0001-75,
RESOLVEM assim alterar e consolidar o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço comercial da Avenida Bruno
Zuttion, 3405, Sala 01, Centro em Realeza - PR, CEP 85.770-000, para a Avenida
Bruno Zuttion, 3177, Centro em Realeza - PR, CEP 85.770-000.
CLAUSULA SEGUNDA; Que altera-se o objeto social da empresa para Agencia
de Modelos e Manequins para desfile. Produção Teatral.
Paragrafo Único: Atividade Econômica principal CNAE 7490-1/05 ~ Agencia de
profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; Atividade Secundaria
CNAE — 9001-9/01 ~ Produção Teatral.
CLAUSULA TERCEIRA: A denominação social da sociedade passa a ser
AGENCIA FORCE LTDA ME.

CLAUSULA QUARTA: O capital que era de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (um) real cada uma, é elevado
para R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas de
R$ 1,00 (um real) cada uma, quanto ao aumento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
integralizados neste ato em moeda corrente nacional, proporcionalmente as suas
participações societárias, como segue:

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2017 16:01^B N" 20171581385.
PROTOCOLO: 171581385 DE 03/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702847124. NIRE: 41207742743.
AGENCIA FORCE LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 25/07/2017
www.en^resafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se inçiresso, fica sujeito à conçirovação de sua autenticidade nos respectivos portais

"o#



AGENCIA E-ECLOUD LTDA ME

CNPJ/MF: 19.224.408/0001-75

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

- LEONECIR DE ANDRADE BELLE que possuía na sociedade R$ 26.800,00
(vinte e seis mil e oitocentos reais), subscreve e integraliza neste ato mais RS
13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais) em moeda corrente nacional, totalizando
assim em R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais) divididos em 40.2(
(quarenta mil e duzentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma.
- JESSICA ROSA DE SOUZA que possuía na sociedade R$ 13.200,00 (treze mil e
duzentos reais), subscreve e integraliza neste ato mais R$ 6.600,00 (seis mil e
seiscentos reais) em moeda corrente nacional, totalizando assim em R$ 19.800,00
(dezenove mil e oitocentos reais) divididos em 19.800 (dezenove mil e oitocentas)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma.

-  Parágrafo único:
LEONECIR DE A. BELLE

JESSICA ROSA DE SOUZA

40.200 quotas
19.800quotas

60.000 quotas

R$ 40.200,00 67%

R$ 19.800.00 33%

RS 60.000,00 100%

CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não
colidirem com as disposições do presente instrumento de alteração contratual.
CLAUSULA SEXTA: Da consolidação de contrato: A vista da modificação para
ajustada em consonância com que determina no art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os
sócios RESOLVEM, por este instrumento atualizar e consolidar o contrato social,
tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas n.(y
contrato primitivo que adequado às disposições da referida lei n° 10.406/2002,
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

AGENCIA FORCE LTDA ME

CNPJ/MF: 19.224.408/0001-75

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

LEONECIR DE ANDRADE BELLE, brasileiro,
solteiro, nascido em 04/07/1987, natural de Realeza -PR,
do comercio, residente e domiciliado na Rua Monte
Castelo, 2848, Bairro João Paulo II, em Realeza - PR,

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2017 16:01 SOB N" 20171581385.
PROTOCOLO: 171581385 DE 03/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702847124. NIRE; 41207742743.
AGENCIA FORCE LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÃRIA-GERAL

CURITIBA, 25/07/2017
vnrw.efflpresafacil .pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais



AGENCIA E-ECLOUD LTDA ME

CNPJ/MF: 19.224.408/0001-75

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CEP 85.770-000. Portador do RG n°. 8.444.883-4 SSP -

PR, expedido em 26/06/1998 e do CPF n°. 059.324.789-26
e JESSICA ROSA DE SOUZA, brasileira, solteira,
nascida em 15/08/1992, natural de Francisco Beltrão - PR,
do comercio, residente e domiciliado na Av. B

Zuttion, 3405, Centro em Realeza - PR, CEP 85.770-000.
Portador de RG n°. 9.935.033-4 SSP PR expedido em
13/10/2003 e do CPF n° 074.716.229-89. Únicos sócios da
empresa AGENCIA FORCE LTDA ME, com sede e
foro na Avenida Bruno Zuttion, 3177, Centro em Realeza
- PR, CEP 85.770-000, e Registro na Junta Comercial d
Paraná sob o n". 41207742743 em sessão de 31/10/2013

inscrita no CNPJ/MF 19.224.408/0001-75, RESOLVE
assim consolidar o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: O nome comercial de AGENCIA FORCE LTDA ME,
com sede e foro na Avenida Bruno Zuttion, 3177, Centro em Realeza - PR, CEP
85.770-000.

CLAUSULA SEGUNDA: Que o Objeto Social é; Agencia de Modelos q
Manequins para desfile. Produção Teatral.
Paragrãfo Única: Atividade Econômica principal CNAE 7490-1/05 - Agencia de'
profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; Atividade Secundaria
CNAE - 9001-9/01 - Produção Teatral.
CLAUSULA TERCEIRA: O Capital Social de R$ 60.000,00 (sessenta mü reais),
divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente do pais, assim subscritas:
LEONECIR DE ANDRADE BELLE — 40.200 (quarenta mil e duzentas) quotas de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos
reais).
JESSICA ROSA DE SOUZA - 19.800 (dezenove mil e oitocentas) quotas de R$
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos
reais).

Parágrafo único:
LEONECIR DE A. BELLE 40.200 quotas
JESSICA ROSA DE SOUZA 19.800auotas

60.000 quotas

RS 40.200,00
RS 19.800.00

RS 60.000,00 100%

LU)

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2017 16:01 SOB N° 20171581385.
PROTOCOLO: 171581385 DE 03/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702847124. NIRE: 41207742743.

AGENCIA FORCE LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERJOi

CURITIBA, 25/07/2017
www.ençcesafacil.pr.gov.br

A validade deste dociimento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais



AGENCIA E-ECLOUD LTDA ME

CNPJ/MF: 19.224.408/0001-75

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciara suas atividades em 31 de outubro de
2013 e seu prazo é indeterminado.
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
de preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinentes.
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social e,
de forma subsidiaria e ilimitada quanto aos danos causados aos clientes.
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a LEONECIR DE
ANDRADE BELLE e ou a JESSICA ROSA DE SOUZA de forma isolada, com
poderes e atribuições de administrar, autorizando o uso do nome empresarial
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do Inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado
Econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o/"
sócios deliberarão sobre as contas designarão administrador quando for caso.
CLAUSULA DÉCIMA; A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alterações contratuais assinada por todos os
sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os Sócios poderão de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de "Pro Labore" observadas as disposições
regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecimento ou interdidato qualquer sócio, a
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente o valor de
seus haveres será apurados com base na situação patrimonial da sociedade, a data da
resolução, verificada em Balanço especialmente levantados.
PARAGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

V

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2017 16:01 SOB N° 20171581385,
PROTOCOLO: 171501385 DE 03/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702847124. NIRE: 41207742743.

AGENCIA FORCE LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÃRIA-GERAL

CURITIBA, 25/07/2017
wwM.ençresafacil.pr.gov.br

ii

/'

A validade deste dociunento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais



AGENCIA E-ECLOUD LTDA ME

CNPJ/MF: 19.224.408/0001-75

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA DECEVLA TERCEIRA: Os administradores declaram sob as penas da
lei, de que estão impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial
ou virtudes de condenação criminal ou- por se encontrar sob os efeitos dela, e pena
que vede ainda que temporariamente, o acesso e cargos públicos ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA; Declara que a presente empresa encontra-se
enquadrada na lei complementar 123 de 14/12/2006 como microempresa.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Realeza - PR.
Para o exercício do cumprimento dos direitos e obrigações resultados deste contrato.
E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via
única.

Realeza - PR, 04 de abril de 2017.

Testemunhas:

SPPR

Adriane Portela

RGn° 6106162057 SSPRS.

ecir de Andrade Belle

sica Rosa de Souza

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2017 16:01 SOB N" 20171581385,
PROTOCOLO: 171581385 DE 03/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702847124. NIRE: 41207742743.

AGENCIA FORCE LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 25/07/2017
www.en^resafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à con^rovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais.

c8l
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Reaieza-PR. 11 de maio de 2017
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JUNTA COMERCIAL

DO ?ARAi^

CERTIFICO O REGISTRO EM 2V07/2017 16:01 SOVlJ" 20171581385.
PROTOCOLO: 171581385 DE 03/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702847124. NIRE: 41207742743.
AGENCIA FORCE LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-6ERAL

CURITIBA, 25/07/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento< se impresso, fica sujeito à coii^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRtÇÂO /
19.224.408/0001-75

MATRÍZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/10/2013

NOME EMPRESARIAL

AGENCIA FORCE LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO [NOME DE FANTASIA)

AGENCIA FORCE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-01 - Produção teatral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BRUNO ZUTTION

NUMERO

3177

COMPLEMENTO

CEP

85.770-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

REALEZA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JESSICA@FORCEMODELS.COM.BR
TELEFONE

(46) 3543-4120

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

31/10/2013

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/11/2017 às 08:19:31 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 01/11/2017



CNPJ: 19.224.408/0001-75

NOME EMPRESARIAL; AGENCIA FORCE LTOA- ME

CAPITAL SOCIAL: RS 60.000,00 (Sessenia mil reais)

O Quadro de Sócios e Admlmstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

LEONECIR DE ANDRADE BELLE

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

JESSICA ROSA DE SOUZA

22-Sódo

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecera uma unidade da RF8.

Emitido no dia 01/11/2017 ás 08:1S (data e hora de Brasília).

OCopyright Receita Federal do Brasil - 01/11/2017



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001 / 001
Certificanws que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
AGENCIA FORCE LTDA • ME

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA UWfTADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas • MIRE (Sede)

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Início

de Atividade

41 2 0774274-3 19.224.408/0001-75 31/10/2013 31/10/2013

Endereço Completo (Logradouro, N- e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA BRUNO ZUTTION, 3177, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000

Objeto Social
AGENCIAMENTO DE MODELOS E MANEQUINS PARA DESRLE, PRODUÇÃO TEATRAL

Capitai: R$ 60.000,00

(SESSENTA MIL REAIS)

Capital íntegralizado: R$
(SESSENTA MIL REAIS)

60.000,00

tViícroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n^ 123/2006)

MIcroempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Particípaçao no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Térnxno do
Nome/CPF ou CNPJ

JESSICA ROSA DE SOUZA

074.716.229-89

LEONECJR DE ANDRADE BELLE

059.324.789-26

Participação no capital Espécie de Sócio Administrador Mandato

19.800,00 SOCiO Administrador XXXXXXXXXX

40.200,00 SOCiO Adrrinistrador XXXXXXXXXX

Último Arquivamento

Data: 25/07/2017 Número: 20171581385

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CURITIBA - PR, 07 de novembro de 2017

17/708625-4

1770862.^
LIBERTAD BOGÜS

SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenliddade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 177086254 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

Crmirm nem "ul cteTe<rwi(n9Í'> de InfarFfuTA

Ciesidíncli dâ República

Caia Civil

Medida Provisória N-2.290'2,
de 24 de agosto de 2001,

Documento Assinado Digitalmente 07/11/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEP,



PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: AGÊNCIA FORCE LTDA ME
CNPJ N° : 19.224.408/0001-75
ENDEREÇO: AVENIDA BRUNO ZUTTION, N° 3405
FONE: (46) 99982-9452
município : REALEZA EST.: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N^ 98/2017,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Realeza, 01 de novembro de 2017.

FOROBMODI

'MM'
[ESS/CA ROSA DE SOUZA

CPF 074.716.229-89

RG: 9.935.033-4

Administradora



PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: AGÊNCIA FORCE LTDA ME
CNPJ N° : 19.224.408/0001-75

ENDEREÇO: AVENIDA BRUNO ZUTTION, N° 3405
FONE: (46) 99982-9452
município : REALEZA EST.: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 098/2017, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas peia Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6^ do artigo 27 da Lei ns 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7^ da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Realeza, 01 de novembro de 2017.

orcCModel's

'ESSICA ROSA DE SOUZA

CPF 074.716.229-89

RG: 9.935.033-4

Administradora



PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017

Declaração de enquadramento em regime de tributação de micro
empresa

RAZÃO SOCIAL: AGÊNCIA FORCE LTDA ME

CNPJ N° : 19.224.408/0001-75
ENDEREÇO: AVENIDA BRUNO ZUTTION, N° 3405
FONE: (46) 99982-9452
MUNICÍPIO: REALEZA EST.: PARANÁ

O representante legal da empresa AGÊNCIA E-ECLOUD LTDA ME,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N^ 098/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos

os fins de direito que estamos sob o regime de microempresa, para efeito do disposto

na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Realeza, 01 de novembro de 2017.

CEMí^íDtL :
*

DE SOUZA

CPF 074.716,229-89

RG: 9.935.033-4

Administradora

cBf



PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL: AGÊNCIA FORCE LTDA ME
CNPJ N° : 19.224.408/0001-75
ENDEREÇO: AVENIDA BRUNO ZUTTION, N° 3405
FONE: (46) 99982-9452
MUNICÍPIO: REALEZA EST.: PARANÁ

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável

referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

NOME FORMAÇÃO ASSINATURA j
JESSICA ROSA DE SOUZA Diretora de Produção,

artista nas funções atriz e

modelo e manequim

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso

quadro técnico de profissionais.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Realeza, 01 de novembro de 2017.

RCÊ.MODEL

JESSICA ROSA DE SOUZA

bPF 074.716.229-89
RG: 9.935.033-4

Administradora
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DISCIPLINAS CARGA MORARIA
História da Arte 50

Teoria e Prática de arte na educação 50

Jogos Teatrais em sala de aula 50

Articulação e fonética 50

Jogos Coperativos no contexto educacional 50

0 texto dramático 50

Teatro de sombras e formas animadas 50

Técnica Vocal 50

Improvisação Teatral 50

Mimesís e poesia 50

Metodologia da Pesquisa Cientifica 1 50

Metodologia da Pesquisa Cientifica 1 50

TOTAL DE HORAS DO CURSO 600

Banca:

Nota: 879

D
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

Este documeato é valido em todo território nacional

Certidão emitida as: 09:40 de 08/11/2017.

Este documento é expedido gratuitamente. Sua autenücidade poderá ser confirmada na página do
Sistema Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb, na Internet, no endereço-
nttp://strpweb.mtc.gov.br/sirpweb, por meto do código: 235219.

CONFERE COM
O ORIGINAL

IIjmJO lij ÁÍ

ASSINATURA J

ministério do trabalho E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

Regulamentado pela Portaria n® 89 de 22 de Janeiro de 2016

certifico que, de acordo con,« 8«8? d^ll^ouSrwNroW
IF^^SlCA ROSA DE^ CPF 074 7° 6.229-89 foi registrado{a) como Artista, na(s) funçao(oes) deE'SÍ.5M0dc° S/aIS o nLcro 0029456^ em 11/12/2015, conforme procesco n
46212.018034/2015-51, estando apto a exercer a profissão.

eSi-



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNOA SOCIAL

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

Regulamentado pela Portaria n" 89 de 22 dc Janeiro de 2016

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro de Registro Profissional e com o que dispõe
a Lei n" 6.533, de 24 de maio de 1978 , o Decreto n" 82.385, dc 5 dc outubro de 1978: o(a) senhoria)
JESSICA ROSA DE SOUZA, CPF 074.716.229-89 foi registrado(a) como Técnico em espetáculo de
diversão, nafs) fiinção(Õcs) dc Dirctor(a) de produção, sob o número 0019226/PR, em 27/03/2017,
conforme processo n® 46212.004173/2017-69, estando apto a exercer a profissão.

CONFERE COM
O ORIGINAL

SINATURA

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CARTÃO OE REGISTRO PROFISSIONAL

Este documento é valido em todo território nacionaL

Certidão emitida as: 09:40 de 08/11/2017.

Este documento c expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Sistema Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb, na Internet, no endereço:
http://sirpweb.mte.g0v.br/5irpweb, por meio do código: 235218.



Fundado em 20>11/1990
01° da categoria no Brasil

JESSICA DE SOUZA

Validade: 26/11/2017

Matricula: 2015/309

Regfttro DRT. n": 29456/PR
^ Funç^^Manequim e Modelo

ODELÒS í i '111.7rio SiMf.fVPR

Sindicato dos Artistas e Técnicos em
Espetáculos de Diversões

no Estado do Paraná

f
VAUOADE:

JUN/2018

HABILITAÇÃO: ,

ARTISTA/TÉCNICA

'DRT N*

29456/19226

'iMMEARlIsnCO;

JÉSSiCA DE SOUZA

JESSICA ROSA DE SOUZA

DatadeNasc.; 15/08/1992

Naturalidade; FRANCISCO BELTRÃO / PR

Filiação: JAIR DE SOUZA

BERNADETE ROSA DE SOUZA

Cart Prof n^: 7301744 Série; 0030/PR

RG: 9.935.033-4

CPF: 074.716.229-89

Admitido em 26/11/2015

41 I 3233-1784
41 I 3324-5.*54

JÉSSICA ROSA DE SOUZA
FUNÇÀO:

ATRIZ / niRETORA DE PRODUÇÃO

9.935.033-4

WMrnOOEtt:

27/3/2017

Presidente

J

CONFERE COM
O ORIGINAL

INATURA



08/11/201? htlps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprim}rPapel.asp?VARPessoaMalriz=20143702&VARPessoa=20143702&VARUf.

VOLTAR

CAtXA
CAIXA ECONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17453147/0001-30
Razão Sociai: Marcelo 30SUE roehrs me

Nome Fantasia;íGUAçu desenvolvimento humano e organizacional

Endereço: av rio grande do sul 3515 sala 04 / sao jose operário /
CAPANEMA / PR / 85760-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que íhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/11/2017 a 06/12/2017 ̂

Certificação Número: 2017110703060238419233

Informação obtida em 08/11/2017, às 15:11:47.

A utilização deste Certificado para os fíns previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

KtoÇ://syW,5iffl9.Ç9ÍX9.g9y.br/Empr9,S9/C.i1/Crf/.Fg9ÇFS,liTrrerÍ'T!ÍrP9p9l.9§P?yA8P993Q9M9tri^-2014370Z&yARPç5Spa=201437028-yAB,Uf^PR*y...Ç^^^^y^
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME
CNPJ: 17.453.147/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exiglbilidads suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
.Código Tributário Jsiacional ,(CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas *á a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 18:30:01 do dia 19/0Ô/2017 <hQra e data de Brasília>
Válida até 16/12/2017.^
Código de controle da certidão: 3CAF.E95D.D473.7A3B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

S«cr*t«r» Ot f utndi

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°016974249-29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 17.453.147/0001-30
Nome: MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/01/2018^ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.prgov.br

PAgIna iae1

Bn/IttJ Mis Internet Púbtica (27/09/201719:40:15)



27/09^017 Certidão

-n nnn

Município de Capanema
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO POSITIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERÍORMRNTF. MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 26/11/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A
EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO.

POSITIVA N": 4585/2017 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO;
9ZTMH2820E5M3442TBE4

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCU E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

CONTROLE CNP J/CPF INSCRIÇÃO ESTADU AL ALVARÁ

{SiirControle} 17.453.147/0001-30 90618510-51

ENDEREÇO
22

R RIO DE JANEIRO, 1059 - SALA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR
CNAE/ATIVIDADES

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Comércio atacadista dc equipamentos de informática,
Comércio varejista de artigos de papelaria, Comercio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de artigos
do vestuário e acessórios, Cantinas - serviços de alimentação privativos, Outras atividades de prestação de serviços
de informação não especificadas anteriormente, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica específica, Agencias de publicidade, Pesquisas de mercado e de opinião publica, Agenciamento
de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, Outras atividades profissionais, científicas e
técnicas não especificadas anteriormente, Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, Seleção e
agenciamento de mão-de-obra, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. Atividades de
cobrança e informações cadastrais, Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente, Ensino ílindamental, Educação profissional de rnVel técnico. Ensino de esportes.
Ensino de dança. Ensino de artes cênicas, exceto dança. Ensino de música. Ensino de arte e cultura não
especificado anteriormente, Ensino de idiomas, Cursos preparatórios para concursos, Serviços de assistência social
sem alojamento. Atividades de condicionamento físico, Produção e promoção de eventos esportivos. Outras
atividades esportivas não especificadas anteriormente. Serviços domésticos. Comércio vai'ejista esoecializado de
equipamentos e suprimentos de infonnática

http://seivicos.capanema.pr.gov.br7474/e£portal/stmcertidao.view.lDgic?rdCsrtídao=283'12



27/0gfe017 Certidão

Certidão emiuda no dia Capanema, 27 de Setembro de 2017.
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5M3442TBE4

htlp://servicos.capanema.pr.gov.br;7474/espoi1al/stmcertidao.view.logic?idCertidao=28342 2/2



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TR.W.LHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.453.147/0001-30
Certidão n°: 137723198/2017

Expedição; 27/09/2017/ às 19:45:51
Validade: 25/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARCELO JOSUE ROEHRS - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

17.453.147/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.lus.bf



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da RadonaJizaçao e SlmpUncaçSo
D^artamento de Registro Empresarial e Inl^raçio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

07364135 wlK£OAtU>AL(pwcnrttrw«Bcni««cttt»feft«»ieaim.iy r n -
— XXX

aâx^

Folhos 1/4
NUMetoi

41107364135

'NtWEDO 6MPR£SAíUO {wa-ptclo,««,
MARCELO JOSUÉ ROEH RS

N

-rvf£;.-sy.r^-

ACK>NAL®ADE

BRASILEIRA
SÈXO

, Masculino
^ Mulo DE(p*i)

JUíoImB DE!>£NS(«<aia<i^

XXX

EÍtAOOavu,

SOLtEIRO(A)

S?

lírio rohde roehrs
NASCIDO EM (Jau i)e aouinNàk^ID9<riOADE (núnm4

69267823
13/03/1979

tíwiciPADO k;R (iwraí AríBBliifipKia - mitcslt mo» à^SSSi
XXX

DOMIOLIAtWNA OGORADOURO • na, a». ete>

RUA RIO DE JANEIRO

tfttfc)

EVONIR VIDOTTEROEHRS
OfgloiaiúsM

Ct^oiincn)

023.206.539-02

NUMERO

BAlRROOtSTRITO

CENTRO
CEf

85760-000
as'»í

MUNictno

Capancma

aSMELSMEKTO

CASA

A JUhfTA COMERCIAI. DO ESTADO DO PARANA'
CÓDIGO E DESCRIÇAo DO ATO
002-ALTERAÇAO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO "—

'r^e (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME
LOCADOUftO (na^cv. m)

RUA RIO DE JANEIRO

CÓDIGO E DESCRIÇÀO DO ATO
XXX

CÓDIGO B DESCRIÇAO DO EVENTO
XXX

NUMERO

CUMPLEMENIU

SALA 01
BAlRRCkDlSnuiV

CENTRO
CEP

857^-000 MUNiario

Capancma

CAfSr/U,.i5S YALCR

CUXREtO eLÊTRÒNICV {&MAIL]
trevisan73@bfturbo!côfn.br BRASIL

VALOR DO CAH fA».

quinze mil reais 15.000.00

COPKiO PE ATIVIDADE ECONU^A
ICNAIi Funl»

AllridMMPrintipa

8599604

AUviiMeSwuiHUtia

465160J, 4751201,4761003.4763602,
4781400,5620103,639W00.7020400
7311400,7320300.7490105,7490199.
7733100,78J0800.8230001, 8291100,
8299799,8513900
DATA DE DflClO DAS ATIVlOADes

21/01/2013

P««cntio<faOblele

^ t^blkUhd^. C agcnciamcntu dc

dc serviços dc mfonnaçio. - Agcncamcmo cic profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas;

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

17.453.147/0001-30
TRANSFERENCIA DE SÍOE OU 06 PILIAL 0^ Ot n*D A I ttr VplUtr A n i«K»kw?yjM;iwrA'eüMERciAfc>

li^/3^NAtí
MJTOwXçAa

OATAASSINATURA

09/02/2017
radoemprI

autenticaçAo ^ • DEFERIDO. PUBUQUE-SE E ARQ

PRI170000676983 1 11

PARA USO EXCUJSIVO DA JUNTA COMERCIAL
Esta doçuRKnlv foi gerado no pomi'ãcilPanni

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO P REGISTRO EM 17/02/2017 09:24 20170529070-
roOTOCOLO: 170529070 DE 16/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700646903. NIRE: 41107364135.
MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME .

Llbârtad Bogua
SECRETÁRIA-GSRAL

CTOITIBA., 17/02/2017

www .enpresaf acil .pr. gov.br

A validade deste documento, se inçresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portaÍ8.\/-7r-v
Informando seus respectivos códigos de verificação \'X_^



Secretaria da Micro e Pequeaa Empresa
Secretaria da Racionalização e SiinpJillcaçio
Departamento de Registro Empresarial e lolegraçSo

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/4

sr^Tr^r-rrísi' NUMERO DElWffnnCACAO DO itfiGlSTRO tffi F-MpâSTÂ'

41107364135

NUME DU EMPRESÁRIO (compMo. Hoi abreviMuni)

MARCELO JOSUÉ ROEHRS

NlRa DA nUALiprecacticr nmme m itoi

XXX

NACIOMALIDADE

BRASILEIRA

SEiiO

Masculino

nUlODEipiU

LÍRIO ROHOE ROEHRS

REGIME DE BENSCwcMdòT

XXX

ESTADO CIVIL

SOLTEIROíA)

KASC100 EM fdsia Uf eatÚEWMo)

13/03/1979

IDENTIDADE (núnan^

69267823

(nSe)

( EVQNIR VIDOTTE ROEHRS

EMANCIPADO POR (fon3adc«fltfBc^9fSi>-ceaicA>c fio caia Urmcnot)

XXX

Orztocmlcor

I SESP
UF

PR

CPf(fiinav)

023.206.539-02

DOMICIUAOO KA (LOGRADOURO • nu. cv. «M

RUA RIO DE JANEIRO

COMPLEMENTO

CASA

DAIXROOlSnUTU

CENTRO

município

Capanema

INÚMERO

1059
CEP

85760-000

declara, sob as penas da lei, nâo csTar impedido dc caercer atividade empresária, que nio possui outro registro de emprúüilo c requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ — A JUNTA COMEROAL DO XXX

iCÔDIOO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 • ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 (I) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NOMB EMPRESARIAL

MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

CODIGO B DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

LOGRADOURO (n>fi«v. «te)

RUA RIO DE JANEIRO

COMPLEMENTO

SALA 01

INIR46R0

1059
BAIRROnxSTRITO

CENTRO

município

Capanema
VALOR Dü CAPITAL - RS

15.000,00

UP

PR

CEP

85760-000

PAIS

I BRASIL
CÕRREÍÕÜ^^^O^^^
tievisan73@br1ujbo.«em.bf

CUIHCO DE ATtVIDADS ECUNÜMICA

(CNAEFUeal)
Aihiank Prificipsl

8599604

Alividade Sccu^rú

8541400,859i 100,8592901, 8592902,
8592903,8592999,8593700,8599605,
8800600,9313100,9319101.9319199.
9700500

I VALOR DO CAPITAL -<p«t nl«en)
quinze mil rcois

ÕelíiiçludBV^ete^ ' i,i 11 i i

Atividades profissionais, científicas c ttenicas; - Serviços dc assistência social sem alojamcRto; - Serviços domésticos:
- Comércio atacadista de equipamentos de infcrmálica; - Comércio varejista de artigos de papelaria; - Comócio
varejisia de arti^K espoitivos; - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; • Cantinas - serviços de
alimentação privativos; - Aluguel de máquinas e equipamentos pata escritório; - Seiviços dc organização de

DATA DE INICIO DAS ATI

21/01/2013

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPI

l7,453.147iW>01-30

DATA ASSINATURA

09/02/2017

NATURA

TRANSf CRENCIA DE SEDE OU DE PIUAL DE
OUTRA UP NIRE ANTERIOR

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E,àiSíyfVE-SEAUTENTICAÇÃO

/

1 . . .
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

PRI170000676983

'EstedocumentoroigcradonoporulEinpreMFácilParanè /

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2017 09:54
PROTOCOLO: 170529070 DE 16/02/2017. CÓDÍ
11700646903. NIRE: 41107364135.
MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA> 17/02/2017
vww. ençresaf acil. pr. gov .br

SÓB' N" 20170529070,
DE VERIFICAÇÃO:

A validade deste documento,se impresso, fica sujeito à cooprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Sccrcurla da RacíonalízaçSo c Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e iDtegmçlo

W,'MEftO Ig IWNnflCAt^Ao oó REQisrâp

41107364135
NÜME OU EMJ>R£SAiUU (coa^ilíto. KAi AbreviMuns}

MARCELO lOSUE ROEHRS
MAdONALÍDAOIi

brasileira

Masculino

FILHO DE (pn)

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 3/4

WM OA nUAl

XXX

iãg;
ÍWIIC» K Blo nhnsH s lilW]

ESTADO CIVIL

S0LT£ÍR0(A)
REaiMEDEébl<S(4ecaMde)

(Bik)

BVONIR VIDOTTE ROEHRS
ÒtySoâsi

LÍRIO ROHDE ROEHRS

|tDiINnDADE{BteK«i
13/03/1979 69267823

tlWiaPADO WH (f&mj itecmincqapte • «ntnaiie Jca^ .t,
CPF(n&nRvl

023.206.539-02

boMiatlAOO NA aOCRAOOURO. na a».
RUA RIO DE JANEIRONUMERO

COMPLEMENTO

CASA

MUMaPIO

eAmRODlSTMTO

CENTRO
CEP

8S76(M)00

Caponema

É

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 (I) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

V'ífTrrT'iniAL ' NOME EMPRESARIAL

MARCELO JOSUÉ ROEHRS ■ ME
LOGRADOURO (na.e«. cic)

RUA RIO DE JANEIRO

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÀO DO EVENTO

NUMERO

DAIRRCOISTRJTO

CENTRO
CEP

85760-000

PÃTs
MUNICÍPIO

CspsneinacofWEio EL&rawico»*^
BRASILtpevi$an73@bnufbo.com.br

COMPLEMENTO

SALA 01

VALO* CO CAPITAI,. RS

15.000.00
coDiqo pe A rmoAOE econômicã"

AthrldidBPrlacifd

8599604

AlivUKleSecBatUfia

(CPtAEFttol}

VALOK DO CAPITAL . fpnr

quinze mil leais

DctntfloiiuOMcte

Wa inicio das ATIVIDADeT
21/01/2013

exceto dsoça;

NUMERO DE'ÍÍ^IUçAo no CMW

17.453.147/0001-30
TRANSFERENCIA DE SEDE ou CE PIUALDE OUTBA IITVitfD Aa.prapoiAB

DATA ASSINATURA

09/02/2017
ASSINATURA DO EM

«KNepoRuoueqei

A1

AUTENTICAÇÃO
DEFERIDOAROUlVeÍE PUBLIQUE-SE

PR li70000676983

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
• E*te documento foi gerado no poml Empre» Ffoil Paraná Ü

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O itEGISTRO EM 17/02/2017 09:24 SOB N® 20170529070.
PROTOCOLO: 170529070 DE 16/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700646903. NIRE: 41107364135.
MARCELO JOSUS ROEHRS - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA. 17/02/2017
mm. esçresaf acil. pr. gov .br

A validada deste dooumento, se inçresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação /



Secretaria da Micro « Pequena Empreja
Secretaria da Râdonalfaaçao cSimpIificaçio
Departamento de Regbtro En»presarÍaJ«Integração

requerimento de empresário
V? ' - j —,

WIRB DA FIUAL(pra

Folhas 4/4

41107364135

W>MeoütMP*fi3A*JO(eBCBpIao,(tnimbfevi#iun»)
MARCELO JOSUÉ ROEHRS

«nciicrfe<nralc a uo itCmme é Qlal)
XXX

NACIOi-ViUOADE

brasileira

$i>!o

Masculino

lírio ROHDE ROEHRS

BECatéR DB t>pwe(«..

XXX

ESTADOam

SOLTBIROíA)

IMSaou tH (dtt. de MuiiKMD)

13/03/1979
IDENTIDADE (niiiKro)

69267823
EMAKClPADu Ito Çftnna ile cwwiwOio - tomnue im «■»« A- —
XXX

(«s«) —
j EVONIR VIDOTTE ROEHRS

D<l$ioa8iaor

I SESP
DF

PR
CPfteóacto)

023J06.539^

DOMICILIADO NA (LOURAOOURO -1
RUA RJO DE JANHRO

COMPLEMENTO

CASA
MUNICIPiO

Capanenu

BAlHaCMMSTRrTO

CENTRO
CEP

8576(W)00

rA JUNTA COMERCIAL DO XXX

NUMERO

1059

CODIOO E DESCRIÇÃO DO ÃTÕ
002-ALTERAÇAO
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

CODIGO E DESCRIÇÀO 00 ATO
XXX

(1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) CÓDIGO E DESCRIÇAo DO EVENTO
XXXNOME EMPRESARIAL

MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME
LOCRA DOURO (nu.ev. «ic|
RUA RIO DE JANEIRO NUM£fU>

COMPLEMENTO

SALA 01
BAIRROiOimiTO

CENTRO 85760-000MUNICÍPIO

Capancma
C.'iír;/»5:5

PAIS

BRASIL
CORREH) ELEraÓNICO (B-MÃÕ)

trcvisan73@brt«rt)o.ctfin.brVALORDOCAJITAL.RJ

15.000.00
valiJr DO CAPITAL - (poruierèò)
quinze mil reais

COOIGO DE ATIVIDADE ECONOmICÃ
(CNAE Focai)

Alividadt PMdpcj

8599604
«spomvos; • Atividades esporüvas: - Comércio varqisla especializado de equipame

ntos e suprimentos de lorormática:

AitvKbdeSecHKUtú

DATA DS Wick) DAS ATIVIDAOES HOMERO DE INSCWÇAo NO CNB TRj^EReNOA DE SEDE UU DE FILIAL DE
OUTRA UP NIRE ANTERIOR21/01/2013 ^flSIB>;cOMERgM;y.-:-;---T-....17.453.147/0001-30

DATA ASSINATURA

09/02/2017
ASSINATURA DO EMP

eiMuedKA
swwapwnniaae.

L : ■■ ■ . ' ^
DEFERIDO PUBUQUE-SEE AUTENTICAÇÃO

PRll70000676983

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
• Este documento (bi ttcrado no porta) Enqucu Fécil Paraná

I JUNTA COMERCIAL
I  DO PARANA'

CERTIPICO O REGISTRO EM 17/02/2017 09:24 SOB N° 20170529070.
PROTOCOLO: 170529070 DE 16/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700646903. NIRE: 41107364135.
MARCELO JOSXIE ROEHRS - ME

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/02/2017
tnrw.enfiresafacil .pr.gov.br

A validada deste documento, se uqpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA
Rua Alagoas. 1332 - Capanemn - PR - CEP 85.750-000

«(46) 3552-3710

►;.Selo Cpntròte: fcJms.dV^- Con5uáe"e8se''sèlo:»mhth^:\\^arM».com.bf
ÍReõonheçô^porrSEMElHANÇAv aíisiihàtura Indlcaüa de'MARCBLO l

(âpaoeini-PRi 14 :20;38 horas. •

erdad

crevente-> [.•
•güuiPezzfe

n

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2017 09:24 SOB N° 20170529070.
PROTOCOLO: 170529070 DE 16/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700646903. NIRE: 41107364135.
MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

LiJ^eread Bogus
SECRETÁRIA-6ERAL

CURITIBA, 17/02/2017
www.ençresafacil.pr.gov.br

A validade desta docmiento, se inçresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. \r-Jj
Informando seus respectivos códigos de verificação



27/09/2017 Receita Federal do Brasil

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

17.453.147/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/01/2013

NOME EMPRESARIAL

MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
73.11-4-00 - Agências de publicidade
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
63.99-2-00 • Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas ant^iormente
74.90-1 -05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas'^
74.90-1 -99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
97.00-5-00 - Serviços domésticos
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
56.20-1-03 • Cantinas • serviços de alimentação privativos
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
85.13-9-00 - Ensino fundamentai
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico

CODIGÓ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R RIO OE JANEIRO
NUMERO

1059
COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

85.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAPANEMA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TREVISAN73@BRTURBO.COM.BR
TELEFONE

(46) 9920-0440

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21/01/2013

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTR/y.

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/09/2017 às 19:34:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

http://www.recejta.fazenda.gDV.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicilacao.asp
à' s



27/09/2017 Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.453.147/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/01/2013

NOME EMPRESARIAL

MARCELO JOSUÉ ROEHRS-ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

85.91-1-00 • Ensino de esportes
85.92-9-01 • Ensino de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.93-7-00 - Ensino de idiomas

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R RIO DE JANEIRO
NUMERO

1059

COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

85.760-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAPANEMA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TREVISAN73@BRTURBO.COM.8R
TELEFONE

(46) 9920-0440

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/01/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/09/2017 às 19:34:57 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

http://www.receita.fa2enda.gov.br/pessoajuridlca/cnpj/cnpjreva/cnpireva_solicilacao.asp



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vlqentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

MARCELO dOSUE ROEHRS - ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

41 1 0736413-5

CNPJ

17.453.147/0001-30

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

21/01/2013

Data de Início

de Atividade

21/01/2013

Endereço Completo (Logradouro, N» e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)
RUA RIO DE JANEIRO. 1059 - SALA 01, CENTRO, CAPANEMA, PR. 85.760-000
Objeto

• Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
Agências de publicidade;
Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
Pesquisas de mercado e de opinião pública;
Atividades de serviços prestados principalmente às empresas;
Atividades de prestação de serviços de informação;
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas;
Atividades profissionais, científicas e técnicas;
Serviços de assistência social sem alojamento;
Serviços domésticos;
Comércio atacadista de equipamentos de informática;
Comércio varejista de artigos de papelaria;
Comércio varejista de artigos esportivos;
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
Cantinas - serviços de alimentação privativos;
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
Atividades de cobrança e informações cadastrais;
Ensino fundamentai;
Educação profissional de nível técnico;
Ensino de esportes;
Ensino de dança;
Ensino de artes cênicas, exceto dança;
Ensino de música;
Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente;
Ensino de idiomas;
Cursos preparatórios para concursos;
Atividades de condicionamento físico;
Produção e promoção de eventos esportivos;
Atividades esportivas;
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática;
Capital: R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)

Último Arquivamento

Data: 17/02/2017 Número: 20170529070

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)

Microempresa

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

Nome do Empresário
MARCELO JOSUÉ ROEHRS

Identidade: 69267823,SESP/PR

Estado Civil: Solteiro

CPF: 023.206.539-02

Regime de Bens: Não Informado

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomerci3l.pr.gov.br
e informe o número 175990646 na Consulta de Autenticidade

Consutta disponível por 30 dias

PmkWnci* daR((iúbRc9
Cua Civil

Medidi Provlsórij N-2JOO-2.
de 24 de egosio de 2001.

Junta C
p

CNPJ:77

ocun^nto ̂ nadp Digitalmente 29/08/2017
lerjtiai do Paraná

.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 002/ 002
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

17/599064-6

CURITIBA - PR, 29 de agosto de 2017

LIBERTAO BOGUS

SECRETARIA GERAL

Para verificar a aijtenticidade acesse www.juntacomerciaLpr.gov.ly
e informe o número 175990646 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

Jc6



Prefeitura do Município mm

Santa Izabei do Oeste
CNPJ 76.205.715/0001-42

(46) 3542-1360 - e-mail:prefsio^mail.com
Rua Acácia,1317 - 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná, situada

a Rua Acácia,1317, neste ato representada pelo Prefeito Sr. Moacir FlamoncinI:

Atesta que a empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, CNPJ 17.453.147/0001-30, situado a rua
Rio de Janeiro, 1059, centro, na cidade de Capanema, Paraná, prestou cursos para "Contratação
de empresa para prestar serviços e fornecimento de materiais de consumo na execução das
atividades do PAIF — Programa de Atenção integral á Família, ofertados exclusivamente no
ORAS - Centro de Referência de Assistência Social, no Município de Santa Izabel do Oeste,
para um período de 12 (doze) meses, com recursos do MDS/PBF/PAIF" conforme Pregão
Presencial 11/2015 Atendidos Pela assistência social.

Item Qtd. Und. Descrição

1 6 Peça Teatro para crianças e adolescentes

2 500 Horas Instrutor para oficina de artesanato com reciclados. Profissional com
licenciatura plena em artes visuais e pedagogia pós-graduado em arte.

3 500 Horas Instrutor para de atividades físicas para jovens
4 10 Und. Palestras com temas variados para as famílias a ser ministrado por

profissionais habilitados e graduados em Serviço Social ou Psicologia.

Por ser verdade, firmamos o presente,

TH

CO.MFERE C01\^
O ORIGINAL

Santa Izabel do Oeste, 15 de março de 2017.

DataJO.

ASSIN.ATÜRA

f

CAMILA DECARLI GRABOVSKI

^^^^^EGOEIRA

Jpfi



Prefeitura do Município mm

Santa Izabel do Oeste
CNPJ 76.205.715/0001-42

PABX: (46) 3542-1360 - e-maiI:prefsio^mail.com
Rua Acácia,1317 - 85650-000 - Santa ízabei do Oeste - Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná, situada

a Rua Acácia, 1317, neste ato representada pelo Prefeito Moacir Fiamoncini:

Atesta que a empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, CNPJ 17.453.147/0001-30, situado a rua
Rio de Janeiro, 1059, centro, na cidade de Capanema, Paraná, prestou cursos para "Contratação
de empresa para o fornecimento de materiais de consumo, serviços e equipamentos diversos
destinados no atendimento dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos para
crianças, adolescentes e idosos, executados pelo Centro de Referência da Assistência Social —
CRAS, do Município de Santa Izabel do Oeste — PR, para um período de 12 (doze) meses, com
recursos do MDS/SCFV - Reordenamento" conforme Pregão Presencial 13/2016 Atendidos Pela

assistência social.

Item Qtd. Und. Descrição

1 4 Und. Palestra show para idosos com temas propostos pelo contratante

2 500 Horas

Instrutor para Aulas de educação física para jovens e idosos com aulas
teóricas e práticas de dança, alongamento, corrida, vôlei, tênis de mesa,
Handball, caminhada, circuito.

3 5 Sessão Teatro com temas propostos pelo contratante

4 250 Horas

instrutor para curso: Desenvolvendo Habilidades Pessoais. Formação
pessoal, relações interpessoais, ética e qualidade no trabalho. Higiene
prevenção e segurança no trabalho, etiqueta pessoal e profíssional,
Características empreendedoras pessoais. Conhecimento ético, elaboração
de documentos, visitas técnicas a espaços públicos e privados do município
para conhecimento dos vários campos de trabalho, visita ao fórum, assistir
audiência pública, explicação das atribuições de juiz, promotor, etc.;
respeito às diferenças, relações interpessoais; tecnologia: uso adequado e
inadequado das redes sociais, Internet, celulares, globalização.

5 300 Horas

Instrutor para curso: Teatro trabalhando artes cênicas, oratória, postura,
auto estima preparação, ensaio e execução de peças entre outras ações que
serão solicitadas pela equipe técnica responsável pelo acompanhamento do
projeto.

6 300 Horas

Instrutor para curso: Curso de Informática básica, Windows, Word, Excel,
Power Point, não incluso Internet, básico formatação de documentos,
planilhas, notas fiscais eletrônicas;

7 500 Horas
Instrutor para cursp de violão e canto:
CONTEÚDO PR0G'r!aMÁT1C0 /



Prefeitura do Município mm

Santa Izabel do Oeste
CNPJ 76.205.715/000142

PABX: (46) 3542-1360 - e-m aihprefsio^ mail.com
Rua Acácia,1317 -85650-000 -Santa Izabe! do Oeste -Paraná

Módulo 1 - Iniciante

Público Alvo: Para alunos sem nenhuma ou pouca experiência no violão.
Curso: Postura, dedilhação, gráfico do braço do violão, noção de compassos,
exercícios para relaxamento das mãos direita e esquerda, exercícios
elementares de ritmos e dedilhados, cifras dos acordes elementares
Maiores, Menores e com Sétimas.

Repertório Aplicado: Músicas fáceis utilizando ritmos simples.

Por ser verdade, firmamos o presente,

Santa Izabe! do Oeste, 15 de março de 2017.

CAMILA DE CARl/GRABOVSKI
PREFIRA

CONFERE COM
O ORIGINAL

ÔIN.ATURA



I.D.H.O.
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

-.4
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES ..-r
PREGÃO PRESENCIAL 098/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas de Teatro,
destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto

A empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob n° 17.453.147/0001-30, sediada
à Rua Rio de Janeiro, 1059, centro, na cidade de Capanema, estado do Paraná, Declara para
os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N- 098/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 9 de novembro de 2017

^17.453.■'■«3.
ISyrROEHRS - ME

>ué Roehrs
t2-3SSP/PR

147/0001
•ME,

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPj: 17.453.147/0001-30
Rua Rio de Janeiro, 1059, Centro, Capanema/PR - CEP 85760-000

C46]3030-1030 / 99920-0440 - contato@idh9.com



LD.H.O.

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO
TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7^,

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N^ 098/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas de Teatro,
destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto

Declaro, sob as penas da Lei, e para fíns de participação no Processo Licitatório na
modalidade Pregão Presencial, junto à prefeitura de PREFEITURA MUNICIPAL DE
PLANALTO, estado do Paraná, que a Empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob
n- 17.453.147/0001-30, sediada à Rua Rio de Janeiro, 1059, centro, na cidade de Capanema,
estado do Paraná^ não possui em seu quadro permanente, profissionais menores de 18
(dezoito) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art.7® da
constituição federal de 1988 (Lei n° 9854/99).

Por ser verdade, firmo o presente.

Capanema, 9 de novembro de 2017

Licitante:

Rep. Legal: Mârcel
RG n^: 6.926.78

ROEHRS-ME

íé Roehrs

ÍP/PR

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30
Rua Rio de Janeiro, 1059, Centro, Capanema/PR - CEP 85760-000

(46)3030-1030 / 99920-0440 - contato@idh9.com



I.D.H.O.
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N^ 098/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas de Teatro,
destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto

A empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob 17.453.147/0001-30,
sediada à Rua Rio de Janeiro, 1059, centro, na cidade de Capanema, estado do Paraná,
Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável referente a

NOME ESPECIALIDADE ASSINATURA

GednUson de Freitas Lima

ATIVIDADES FÍSICAS, DANÇA DE
SALÃO, DANÇA TRADICIONAL
GAÚCHA, TEATRO, GINÁSTICA
RÍTMICA, DEMAIS CURRICULUM EM

ANEXO

/

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso
quadro técnico profissional.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Capanema, 9 de novembro de 2017

ICEL

Rep. Legai: Marce
RG n^: 6.926.Z

ÍSUEpaEHRS - ME
losu^^ehrs
ÍP/PR

17.453.147/0001-3(P
MARCELO JOSUÉ ROEHRS

-ME-

RUA RIO DE JANEIRO. 1059 - SALA 01
CENTRO

I  85760-000-CAPANEMA - PR

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0061-30
Rua Rio de Janeiro, 1059, Centro, Capanema/PR - CEP 85760-000

(46)3030-1030 / 99920-0440 - contato@idh9.com



iCnrtaaH-MP

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA

CAMPUS DE CURITIBA II FAP

Ctedanoada peto Decreto nog 538 de 05'l?y2013. publicado no D O d de 05/12/2013

RiMdoe lunoonAtlos. 1357 -CABRAL • CEP. 80 035-090 • Fone: (41)3250-7300
CURITIBA - PARANA
wvrw.tEtQ or gov br

HISTÓRICO ESCOLAR

Curso: TEATRO (UCENCIATURA)
Reconhecimento: Decreto n° 1.972 de 23/07/2015, publicado no D.O.E. de 24/07/2015

Nome: GEDNILSON DE FREITAS LIMA

25/11/1992 Estado: PR Nacionalidade; Brasileira

Estado Emissor; PR

Data de Nascimento:

RG: 11115422-8

Ensino Médio
Instituição: COLÉGIO ESTADUAL CUNHA PEREiRA-PR Ano de Conclusão; 2009

Processo Seletivo

Instituição: Universidade Estadual do Paraná - Campus de Curitba 11

Curso: Teatro • Licenciatura

Mès/Ano: 2012 Média: 5.694 Classificação: 19

ANO/SEM DISCIPLINA SERIE C.H. FREQ.
%

NOTA OBS.

2013

2013

2013

2013

2012

2012

2012

2013

2013

2012

2013

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2016

2016

História do Teatro Ocidental t

Expressão Vocal: Voz Falada I
Teorias da Cena

Projeto de Investigação da Cena i
Metodologia da Pesquisa
Filosofia

Sociologia da Arte
Introdução Aos Estudos do Corpo
Design Cênico
História das Artes

Improvisação e Jogos

História do Teatro Ocidental II

Expressão Vocal: Canto Coral
Estudos do Corpo
Projeto de investigação da Cena 11
Metodologia do Ensino do Teatro
Didática Geral

Psicologia da Educação
Linguagem Brasileira de Sinais
Estética

Comunicação e Semiótica
Projeto de Investigação em Teatro Educação
Teatro Brasileiro

Estágio Supervisionado I
Teatro de Formas Animadas
Formas Épicas e Dramáticas na Dramaturgia
Organizações Educacionais Contemporâneas
Antropologia Cultural
Trabalho de Conclusão de Curso - Tcc
Estágio Supervisionado II

2«

2'

2"

2®

2"

2"

2'

2®

2®

3®

3®

3®

3®

3®

3®

3®

3°

4'

4®

68

68

68

102

68

68

68

68

68

68

88

77

88

100

87

77

94

80

83

82

76

94

82

77

79

91

87

82

79

82

91

100

90

79

97

92

85

88

86

100
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2016 Estudos da Performance 4* 68 88 8.3 Ap.

2016 Estudos Críticos: Arte e Linguagem 4* 68 100 8.5 Ap.
2016 Produção Cultural e Etíca 4* 68 77 8.5 Ap.
2016 Escrita Criativa Para a Cena 4" 68 85 7.2 Ap.

2013 Oficina de Música DOP 68 100 8,2 Ap.
2014 Iluminação DOP 68 77 8.0 Ap.
2013 Coroo. Gênero e Diversidade DOP 68 85 8.8 Ap.

2015 Linauaaem Brasileira de Sinais - Libras DEL 60 80 8.4 Ap.

Carga Horária Cursada: 3328
Caraa Horána Total do Curso: 3440

Critério de Avaliação

A média final de aproveitamento do aluno é o resultado da média aritmética dos pontos obtidos nos quatro bimestres
cursados Fic^ aprovado na disciplina o aluno que obtiver média anual igual ou superior a sete vírgula zero (7.0) e
freqüência mínima de setenta e cinco por cento (75%). Presta exame finai na disciplina o aluno que tem média anual
igual ou superior a quatro vírgula zero (4,0) e freqüência igual ou superior a setenta e cinco por cento (75%) devendo
obter a média aritmética de seis vírgula zero (6,0) com a nota do exame.

Conclusão do Curso: 30/03/2017

Conclusão

Colação de Grau: 19/05/2017 Expedição do Diploma: 19/05/2017

Observações
Ap = Aprovado.
DOP = Disciplina Optativa
DEI ■= Disciplina Eletiva.

- Em conformidade com a Portaria Normativa n° 40/2007 - Estudante dispensado da realização do ENADE, em razão
do calendário trienal (situação; íngressante/regular).

O aluno cumpriu 240h de Atividades Compíementares conforme o Edital n® 012/2017.
• O aluno cumpriu 204 horas de disciplinas optativas.

CURITIBA - PARANÁ, 19 de maio de 2017
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Portaria n.'597/20l5-Reiloíi3iUnespai
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (AUTÔNOMO)
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS DE PROFISSIONAL

AUTÔNOMO
Contratante: Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob n^ 17.453.147/0001-30
sediada a Rua Rio de Janeiro, 1059, centro, na cidade de Capanema, estado do Paraná;
Contratad^o: Ge^dnUson de Freitas Lima, BrasUeiro, Casado, Professor de Teatro e Teatro

'-f. 7 11115.422-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nS
Bd^om Pirassnnunga, 110 - Pinheirinho, Francisco
Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços e honorários de profissional
autonomo, tem entre si justos e acordados quanto segue:

DO OBJETO DO CONTRATO
CLÁUSULA 13; O presente instrumento, tem como objeto, a prestação de serviços de aulas
de teatro, sendo que, em sua vigência, o contratado deve manter seu registro regularizado
no Conselho Regional de Classe, sob pena de ser considerado extinto o presente
instrumento.

CLAUSULA 2®: O contratado executará os serviços diretamente a contratante ou aos
clientes por este indicados.

DOS SERVIÇOS
CLÁUSULA 39 :0 contratado prestará os seguintes serviços instrução de teatro
detei minadas de acordo com a sua área de formação e capacidade técnica conforme
solicitação prévia.

DOS HONORÁRIOS

CLÁUSUI^ 4®: O contratado perceberá o valor integral dos três primeiros clientes, a título
de honorários pelos serviços descritos na cláusula anterior, pagos pela Contratante, no valor
de R$ 21,22 [vinte e um reais e vinte e dois centavos) por hora/aula:

CLÁUSULA 5^: Fica estabelecido que são obrigações da Contratante:
a) Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula terceira do presente
contrato.

b) Fornecer para o Contratado, cópias dos contratos efetivamente realizados.
c) Fornecer ao contratado, materiais e informações, indispensáveis ao seu serviço,
facilitando a prospeção dos negócios.
d) Fica vedado ao contratante, negociar abatimentos, descontos ou dilações de prazo para o
pagamento o execução dos serviços, sem o prévio conhecimento e autorização do
contratado.

CLAUSULA 6®: Fica estabelecido as seguintes obrigações do Contratado:
a) Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual.
b) Obedecer as instruções da contratante, sobre os termos dos serviços à serem prestados
aos clientes.

c) Prestar informações à contratante, sempre que esta lhe solicitar, informando sobre a
execução de seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades.
d)Não revelar detalhes de suas atividades a terceiros, bem como, informações sobre seus
clientes.

e) Não intermediar abatimentos, descontos, ou dilação sem expressa autorização da \
contratante. /
CLÁUSULA 7®: São motivos para que o Contratante rescinda o presente instrumento: /
a) Desídia do contratado no cumprimento das obrigações assumidas para com a contramnte .
e terceiros.



b) Praticar atos, que atinjam a imagem da contratante perante terceiros.
c) Deixar de cumprir o contratado, qualquer das cláusulas dispostas no presente
instrumento.

CLÁUSULA 8-: São motivos para que o Contratado rescinda o presente instrumento:
a} Solicitar a Contratante, atividade que exceda o préstito neste instrumento de contrato.
b)Deixar a contratante de observar quaisquer obrigações que conste no presente contrato.
c) Deixar a Contratante de cumprir com o disposto na cláusula terceira deste contrato.
d) Por motivos de força maior.
CLÁUSULA 9^; O presente contrato, terá vigência por tempo indeterminado, porém,
havendo interesse em sua rescisão, a parte interessada notificará a parte contraria, por
escrito, com antecedência mínima de trinta (30) dias.
PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os
direitos e obrigações que as partes tenham entre si a para com terceiros.

DOFORO

CLÁUSULA 10-: As partes elegem o Foro da comarca de Capanema, estado do Paraná, para
dirimir judicialmente as controvérsias inerentes do presente contrato.

E, assim por estarem justos e contratados assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual
forma, teor, na presença das testemunhas abaixo:

Capanema, PR, 16 de outubro de 2017

ídnilson de Freitas LimaA

:i.ll5.422-8 SSP/PR
Contratado

arcelo josue R^hrs -
17>53l147/0001-30,
Ulisses Ricardo Roehrs

80915063 II/PR
Contratante
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ÜEDNILSON DE VREITAS LIMA
possui regislit) DEFINITIVO, na
habilitação de ARTISTA com função de
ATOR. sob o n" 0026548/PR. em
28'OS 2012. processo
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lei 6.533 '7X c decreto 82.38578.

Curitiba. 24 de setembro de 2012

Regina C. do Canto Souza
C-helcSE-;?!l-R'.SKIi;/l'l<

Matricula 1



Gednilson de Freitas Lima**

Data de nascimento: 25/11/1992.

Idiomas: Português e Espanhol.
Sexo: Masculino.

Síntese de Qualificações

• Atuação na área de Docência, ministrando aulas da disciplina de Artes na
Educação Infantil, Fundamental I e II e Ensino Médio. Participando do
planejamento das atividades da escola e organização do processo de ensino,
contribuindo com o aprimoramento das rotinas

• Ministrador de oficinas de formação continuada para professores nas áreas de
Interpretação, educação vocal, expressão Corporal e metodologia do ensino do
teatro.

• Oficineiro de teatro, trabalhando em Ongs, Centro de Reabilitação, CRAS e
CENSE (Centro de Socioeducação).

•  Pesquisador com textos publicados em revistas nacionais e eventos internacionais.
Com pesquisas fomentadas por CAPES e CNPQ. Atuando nas áreas de
Metodologia do Ensino de Teatro, Teatro Contemporâneo e Comunicação.

Formação:

•  Técnico em Informática=-2008.

•  Técnico em Arte Dramática-

2012

• Licenciatura em Teatro.

UNESPARyFAP-2016.

ExperiênciaProflssional:

•  Pós-graduação em
Psícomotricidade

Reiacíonal (finalizando)
FAVENI/ 2017

• Pós-graduação em
Psicopedagogia
Institucional e Clínica

(finalizando) FAVEN1//2017

• Colégio Anchieta - Professor de artes - 2013- 2013.
•  Disciplina de Artes nas modalidades de ensino: Médio, Fundamental II e I e Jardins.

aSecretaria de Educação do Paraná - SEED - Professor de Artes - 2014- 2016.

•  Disciplina de Artes no ensino Médio e Fundamental 11.

•  Disciplinas no programa Mais Educação: Teatro Musicai e Jornal Escolar.

•  Projeto Alice Quântica - Peça teatral vinculada ao programa de ensino de Física da UFTPR.

□ CAPES- Bolsa Iniciação a Docência - Professor de Teatro - PIBID - 2014 - 2015.
•  Técnico em Arte Dramática = Disciplinas de Expressão corporal. Jogos Teatrais, Interpretação e

Montagem Teatral.

•  Instituto Federal do Paraná - IFPR = Disciplina de Montagem Teatral.
n Upideias - Professor 2016-2017.

□  Oficinas culturais oferecidas no Centro de Socioeducação (CENSE) São Francisco; Joana Richa;

São José dos Pinhais, Curitiba e casas de Semi-Liberdade feminipa e masculina.

Cursos Complementares:

O Corpo Cyborg - 2012
Teoria das Cores - 2013.
Iluminação cênica - 2013.
Dança de Salão- 2013/2014.

Teatro - Dança - 2013/2015.
Contaçào de História.
Microsoft OfQce - Avançado



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017

Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às 09:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM e equipe
de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E JEANE MARIA DE SOUZA, designados
conforme Portaria 072/2017, de 18 de outubro de 2017, para a realização dos atos
pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2017, DO TIPO MENOR PREÇO,
que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de Aulas de Teatro, destinada a alunos
com idades de 07 à 15 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto, tendo como valor máximo a
importância de R$ 29.808,00 (vinte e no^^e mil e oitocentos e oito reais). Abertos os
trabalhos, foram credenciados os representantes das empresas: AGÊNCIA E-
ECLOUD LTDA., SR^ JESSICA ROSA DE SOUZA E MARCELO JOSUÉ
ROEHRS SR MARCELO JOSUÉ ROEHRS. A Pregoeira ressaltou que a ausência
quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do
direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foram abertos
os envelopes contendo as propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de
apoio, foram devidamente examinadas, com a análise da compatibilidade do objeto,
prazos e condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preço
ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, onde foi
considerada como proposta válida consagrando-se vencedora a empresa

AGENCIA FORCE LTDA

Lote Item Objeto L Unid.: Quant. Preço

unit.

Preço total

1 1 Prestação de serviço de aulas de

Teatro, destinada a alunos com

idades de 07 à 15 anos, com carga
horária de 12 (doze) Iroras semanais
num total de 48 (quarenta e oito)
horas mensais, conforme

programação da Secretaria
Municipal de Cultura, deste
Município de Planalto.

H 864 28,0Ü 24.192,00

TOTAL 24.192,00

Após rodada de lance, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta
com as licitantes, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao

certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
AGÊNCIA E-ECLOUD LTDA, em conformidade com o constante acima, conforme
critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n" 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Sendo que a empresa AGÊNCIA E-
ECLOUD LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N" 19.224.408/0001-75

jíi



situada na Av. Bruno Zuttion, n*^ 3405^ Centro^ Município de Realeza, Estado do
Paraná, foi inabilitada tendo em vista o não cumprimento ao disposto no item 9 (da
habilitação) alínea "i" Atestado e/ ou declarações em nome do profissional emitido
por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de
serviços compatível com o objeto da licitação. No curso do Presente procedimento
licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado,
havendo renúncia expressa de prazo por parte das licitantes participantes. Ficando

MARCELO JOSUÉ ROHERS

Lote Item : Objeto 1 L ■ Unid. Quant. Preço

unit.

Preço total

1 1 Prestação de serviço de aulas de
Teatro, destinada a alunos com

idades de 07 à 15 anos, com carga
horária de 12 (doze) horas semanais
num total de 48 (quarenta e oito)
horas mensais, conforme

programação da Secretaria
Municipal de Cultura, deste
Município de Planalto.

H 864 34,49 29.799,36

TOTAL 29.799,36

Em seguida foi convocado para apresentação de documentação de habilitação.
Juntamente com a equipe de apoio foi verificado que a referida empresa MARCELO
JOSUÉ ROHERS, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N" 17.453.147/0001-30
situada na Av. Rio Grande do Sul, n" 3515, Sala 04, Centro, Município de Capanema,
Estado do Paraná foi inabilitada tendo em vista o não cumprimento ao disposto no
item 9 (da habilitação) alínea "1" Declaração de responsabilidade, indicando o
responsável pela execução dos ser\'iços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo VII), composto de:
cópias autenticadas (verso e anverso) dos diplomas e/ou certificados.
Nada mais havendo a tratar em virtude dos resultados acima expostos , foi encerada
a sessão, sendo declarada fracassada, cuja ata vai assinada pela Pregoeira, pelos
membros da Equipe de Apoipve representante das licitantes.

/fl.
CARLA FATIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056-719-43

AR/AUGUpTO SOARES
Presidente

066.452.549-03

i_i Aaj
JEANE MARIA DE SOüZ.'

Menibro

675.443.399-04

JESS;CA ROSA DE SOUZA
tência E-Ecloud Ltda.

EL9.J<5SUÉ ROHERS
o Josué Rohers.


